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Excelentíssimo Senhor Presidente.

Cumprimento-vos e, ao ensejo, disponibilizámos o link de acesso à cópia do Processo eTC-004476.989.23-1, referente
à prestação de contas da Prece/fura Mun/capa/ de Jaguaríúna, exercício de 2023, para os fins previstos no artigo 31. $ 2', da
Constituição Federal. combinado com o artigo 150 da Constituição do Estado de São Paulo.

link

h.ttns#dncLimentos;tce.sn.aav:br/arnuiwoB/A3895DCF84Z4F03396BA529B8BA994D5/sfto/00004476989231 e outros

As instruções para download e visualização da cópia digitalpodem ser obtidas em

Solicitando que este documento seja assinado para comprovação do recebimento, apresento a Vossa Excelência os
protestos de distinta consideração.

Respeitosamente

Declaro ter recebido os links indicados, assinando

eletro
Brasília. com fundament.

lente por ANA CRISTINA OKUMURA, Diretora Técnica de Divisão, em 21/01/2026, às 15:S8, conforme horário oficial
lrt. 2e, incisa V, alínea "b", e no art. 6g do ÃIQ.gE..QIZ2Q19..de..15.de.janela.dS..2Q13.

Documento assinado el
com fundamente

por RODRtGO REIS DE SOUZA, Usuário Externo, em 22/01/2026.
no art. 2e, incisa V. alínea "b", e no art. 6e do AIQ..GP..QIZ2QD9,.ds..15..de.ianslca.de..2Q:

11:47, conforme horário oficialde Brasília

A autenticidade deste documento pode ser conferid;
CRC AC929AE9.
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TCESP
Ttibunalde Contas

do Estado de São Paul⑩
GABINETE DO CONSELHEIRO

DAMAS RAMALHO
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br

D ES PAC HO
PROCESSO: TC-004476.989.23-1

INTERESSADO PREFEITU RA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA

RESPONSÁVEL: MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS (PREFEITO)

ASSUNTO ORIENTAÇÃO PARAAS AÇÕES DA FISCALIZAÇÃO NOS
ROTEIROS DAS CONTAS ANUAIS MUNICIPAIS DO
EXERCÍCIO DE 2023

Na qualidade de Relator dos processos de contas anuais acima
relacionados. contribuindo para que os gestores exerçam as prerrogativas de
acordo com os textos constitucionais e legais, com fundamento no art. 71 da
Constituição Federall art. 33 da Constituição Estadual; art. 29 da Lel
Complementar Estadual n' 709/931 art. 49, 1 do Regimento Interno, e com a
finalidade de orientar as ações da atividade jurisdicionaldesta Corte de Contas.
DETERMINO às Unidades de Fiscalização do Tribunalque na análise das
contas anuais municipais de 2023, que estão sob minha relatoria, verifiquem a
adequação dos seguintes pontos:

l Cumprimento da determinação contida na Emenda
Constitucional n' 119/2022 para a complementação, até o
final de 2023, da diferença a menor dos percentuais de
aplicação no ensino que não atingiram valor mínimo
constitucional exigido para os exercícios de 2020 e 2021,
conforme tratado no Comunicado GP n' 46/2022;

2. Atendimento do disposto na Lei Complementar Federal n'
178/2021 para a eliminação do excesso de despesa com
pessoalà razão de, pelo menos. 10% (dez por cento) a cada
exercício a partir de 2023, de forma a se enquadrar no
respectivo limite até o término de 2032, quando excedidos
os limites previstos no artigo 20 da Lei de Responsabilidade
Fiscal. nos termos abordados no Comunicado GP n'
46/2022;

3 Observância das normas impostas pela Lei Federal n'
11.445/2007 (alterada pela Lei Federaln' 14.026/2020) que
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico,
no que se refere aos requisitos dos contratos, metas de
universalização dos serviços, e publicação do plano de



saneamento básico até 31/12/2022 (Comunicado GP n'
78/2022);

4. Respeito aos prazos de implantação da disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos, nos termos do artigo
54 da Lei n' 12.305/10, a Lel da Política Nacional de
Resíduos Sólidos (Comunicado GP no 78/2022);

5 Observância da obrigatoriedade da necessária adequação
dos currículos e propostas pedagógicas dos
estabelecimentos de ensino fundamentale de ensino médio,
públicos e privados, para a inclusão de conteúdo sobre
estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena, em
cumprimento ao artigo 26-A da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação -- LDB (Lei Federal n' 9.394/1996) (Comunicado
GP n' 74/2022);

6. Uso de veículos: requisitar a relação de todos os veículos de
frota, se são próprios ou lacados. e em qual Secretaria e
setor estão em uso;

7. Utilização de imóveis alugados: requisitar a relação
completa com todos, informando a Secretaria e setor que os
utiliza;

8. Mão de obra terceirizada: requisitar a relação de todos os
trabalhadores terceirizados, com a respectiva
função/atribuição e local da prestação dos serviços
ISecretaria/setor); e

9 Com relação aos Conselhos Municipais, que constituem
importante ferramenta de participação popular na
elaboração, implementação, avaliação e controle de
políticas públicas, com importância inserida na Constituição
Federale atuações reguladas por Lei, verificar:

Quais são os Conselhos instituídos no município e à qua
Secretaria de governo estão vinculados;

Se há ampla e irrestrita divulgação da composição dos
membros dos Conselhos, das suas reuniões, atas.
resoluções e deliberaçõesl

Se as reuniões dos Conselhos são abertas ao público. e se
o Poder Executivo incentiva a participação dos cidadãos nos
debates promovidos;

Se o Município disponibiliza iocalfísico, recursos humanos e
tecnológicos necessários à atuação dos Conselhos

Se há uma rotina permanente para divulgação das ações
promovidas pelo Conselhole



②q:

Se há apuração de irregularidades apontadas pelos
Conselhos e qual o procedimento adotado pela Prefeitura
Municipalpara endereçar as soluções propostas

Oficiem-se aos respectivos Poderes Executivos e Legislativos
locais. dando ciência do conteúdo deste Despacho.

DIMAS RAMALHO

CONSELHEIRO

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DIMAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP
obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo ori.gi.nal acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - li.nk 'Validar documento diga.tal' e informe o código do docume
E6PL-C931-7DD9 -2VR7





TCESP
Tribunalde Contas

do Estado de Sào Paul

GABINETE DO CONSELHEIRO

DIMAS RAMALHO
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br

DES PAC HO

PROCESSO:
ORGAO:

00004476.989.23-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
ICNPJ 46.410.86õ/0001-71)
MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS (CPF

'*.052.578-")
Contas de Prefeitura - Exercício de 2023
2023
UR-03

iN'rERESSADO(A)

ASSUNTO:
EXERCÍCIO:
INSTRUÇÃO POR:

ASSUNTO: Atendimento Pedagógico Especializado nas unidades de
ensino municipais

Considerando os parâmetros constantes do Estatuto da Criança
e do Adolescente, da Lei de Diretrízes e Bases da Educação Nacionale do
Plano Nacionalde Educação - PNE

Considerando as regras para acompanhamento especializado de
crianças em casos de comprovada necessidade estipuladas na Lei no 12.764,
de 27 de dezembro de 2012 e Lei 13.146, de 06 dejulho de 2015.

Com fundamento no art. 71 da Constituição Federall art. 33 da
Constituição Estaduallart. 29 da Lei Complementar Estadualn' 709/931 art. 49,
l do Regimento Interno, requisito, no prazo de 20 (vinte) dias, as seguintes
informações:

1. Esclarecer como a Prefeitura oferta o Atendimento
Pedagógico Especializado em sua rede municipalde ensino
(artigo 4', incisa lllda LDB) apresentando

a) quantitativo dos alunos com deficiência que estão
matriculados na rede municipalde ensino (ano Eetivo 2023)le



b) dos matriculados em Entidades do Terceiro Setor
lAMAs. APAEs etc...) custeadas com recursos do Município que prestam

o mesmo tipo de atendimento ou suplementar ao serviço oferecido
pela Municipalidade;

2. Fornecer a atual composição (representantes da comunidade
escolar e da sociedade civil) do Conselho Municipal de
Educação, do Conselho de Acompanhamento de Controle
Social(CACS) e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação Básica (Fundeb);

3. Informar como é efetuado o acompanhamento pedagógico
dos alunos com deficiência nos moldes da Lei 13.146/2015
e Lei de Diretrízes e Bases da Educação discriminando:

a) materialdidático utilizado

b) número de profissionais que efetuam o atendimento
\.

c) unidades em que há atendimento educaciona
especializado gratuito aos educandos com deficiência;

4 Sobre as crianças com transtorno do espectro autista.
incluídas nas classes comuns de ensino regular, nos termos
do Parágrafo único, do art. 3' da Lei 12.764/2012, que terão
direito a acompanhante especializados r;, esclarecer como o
Executivo implementou a política pública no âmbito de suas
unidades escolaresl

5 Informar as medidas para receber crianças com deficiência
nas escolas municipais. conforme ditames das Leis n'
l0.098/2000 e 13.146/2015, de modo a garantir a todo e
qualquer aluno com necessidade especial ou mobilidade
reduzida, transitar por espaços públicos, sem que sejam
encontradas barreiras que impossibilitem o convívio ou
trânsito social em áreas de acesso, circulação ou
permanencia

Publique-se

Notifique-se eletronÊcamente o responsável

DIMAS RAMALHO

CONSELHEIRO

GCDR43(51.



(1) profissionalde apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação. higiene e locomoção do estudante com
deficiência e agua em todas as atividades escolares nas quais se fizer necessária. em todos os níveis e modalidades de
ensino, em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões
egalmente estabelecidas

COPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DICAS EDUARDO RAMALHO. Si.stema e-TCESP. Para
obter informações sobre asse.natura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - ]ink 'Va].idas documento di,gital' e informe o cedi.go do documento
FN7Y - NION -7DZW -5EKX
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Campinas, 16 de março de 2023.

Ofício na 130/2023 - TCE-SP.GUR-03

Excelentíssimo Senhor,

Inicialmente, gostaria de desejar a Vossa Excelência uma gestão
exitosa à frente da Administração da Prefeitura Municipal.

O Tribunalde Contas do Estado de São Paulo tem como missão:
Fiscalizar e orientar, por meio da atuação preventiva e corretiva e da avaliação

de atos e resultados, para que os recursos públicos sejam utilizados de maneira
adequada e transparente, em benefício da sociedade.

Nessa missão de orientar, trago ao conhecimento que este Tribunal
de Contas disponibiliza em seu site (httos://www.tce.sp:aov.br/) diversas
publicações para consulta que são de grande valia para uma Gestão
Responsável, dentre as quais destacamos:

Exames Prévios de Editais
(https://www.tce.sp çlov.br/exames previas-editais):
Boletim de Jurisprudência
(https://www.tce.sp. g ov. br/boletim-iu ris p rudencia )l
Publicações de artigos, Revistas e Manuais de Matérias
Diversas(https://www.tce.sp.qov.br/publlcacoes).

Ainda dentro da linha de orientação, procedemos ao levantamento
de todas as recomendações e determinações exaradas nas Contas Anuais
desse órgão a partir de 2010, o qual, nessa oportunidade, submetemos ao vosso
conhecimento, a fim de contribuir com a observância dos ditames legais,
aspectos substanciais para a emissão de Parecer Prévio Favorável. As
recomendações e determinações estão no anexo do presente ofício.

0

.Q

Endereço: Av. Carlos Grimaldi. 880 - Jardim Concepção - Campinas/SP - CEP 13.091-000 Fine: (019) 3706-1700
Fax: (019) 3207-1542 e-mail: ur03@tce.sp.gov.br
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As informações detalhadas, como relatório e voto das Contas
Anuais, podem ser acessadas por meio da pesquisa de processos no //nk:
h ups: //www . tce sp. go v::.b r/p rocesso s .

Ao ensejo, renovo meus protestos de estima e consideração.

8m

'D

Atenciosamente,

Marco Francisco da Sirva Pães zo
Diretor Técnico de Divisão

Unidade Regionalde Campinas

(Assinado Digitalmente) 8o
2. co

B' 'u
'': >om
;. c/)

Recebi em 16/03/2023.

a' co

Marcio Gustavo Bernardes Reis
3a

-.. (D

GO =

Excelentíssimo Senhor

Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipalde Jaguariúna
ZC
g①

Jaguariúna SP
0

oc
0

Endereço: Av. Cardos Grimaldi, 880 - Jardim Concepção - Campinas/SP -- CEP 13.091-000 Fine: (019) 3706-1700
Fax: (019) 3207-1542 e-mail: ur03@tce.sp.gov.br
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ANEXO

RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES
Recomendações

TC-2.853/026/10
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARlüNA.
Prefeito(s): Márcio Gustavo Bernardes
Reis.

Detomllnações
TC-2.853/026/10
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIÜNA.
Prefeito(s): Márcio Gustavo Bernardes

Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2010
PRIMEIRA CÂMARA - SESSÃO DE
17/7/2012
CONSELHEIRO DR. ANTONIO
ROQUE CITADINA

Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2010.
PRIMEIRA CÂMARA - SESSÃO DE
17/7/2012
CONSELHEIRO DR. ANTONIO
ROQUE CITADINI

Reis.

Recomendações, à margem do
parecer, para que o chefe do
executivo municipal:

À margem do parecer, não há
detemainações ao chefe do executivo
municipal.

acolha as recomendações proposta
pela Assessoria da ATJ, juntada às
fls. 152/157 dos autos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE l PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIÜNA. l JAGUARIÚNA.
Prefeito(s): Márcio Custava Bernardes IPrefeito(s): Márcio Gustavo Bernardes
Reis
Assunto: CONTAS AN UAIS DO
EXERCÍCIO DE 2011
PRIMEIRA CÂMARA - SESSÃO DE
20/08/2013
CONSELHEIRO DR. DIMAS
EDUARDO RAMALHO

Reis.
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2011
PRIMEIRA CÂMARA - SESSÃO DE
20/08/2013
CONSELHEIRO DR. DIMAS
EDUARDO RAMALHO

Recomendações, à margem do
parecer, para que o chefe do
executivo municipal:

À margem do parecer, não há
determinações ao chefe do executivo
municipal.

constam dos autos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIÚNA.
Prefeito(s): Márcio Gustavo Bernardes
Reis.

acolha as recomendações que

TC-001914/026/12
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARlúNA.
Prefeito(s): Márcio Gustavo Bernardes
Reis.

Endereço: Av. Cardos Grimaldi, 880 -- Jardim Concepção - Campinas/SP -- CEP 13.091-000 Fine: (019) 3706-1700
Fax: (019) 3207-1542 e-mail: ur03@tce.sp.gov.br
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Recomendaç
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2012
SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO DE
24/6/2014.
SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

Determl
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2012
SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO DE
24/6/2014.
SLJBSTITUTO DE CONSELHEIRO

VALDENIR ANTONIO POLIZELI VALDENIR ANTONIO POLIZELI

Recomendações, à margem do
parecer, para que o chefe do
executivo municipal:

À margem do parecer, não há
determinações ao chefe do executivo
municipal.

se atenha à lei municipal que rege a
matéria referente a adiantamentosl

go

B' 'u
''B )-

sobremaneira para a melhoria da
adote providências que concorram

carência de vagas em creches
municipais, assim como da baixa
qualidade do ensino ofertado pelas
escolas de ensino fundamentall

adote providências a fim de evitar a
reincidência sistemática das
impropriedades apontadas na
instrução processual.

TC-1982/026/13
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA.
Prefeito(s): Tarcísio Cleto Chiavegato.
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2013.
SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO DE
lO/11/2015.
CONSELHEIRO DR. ANTONIO
ROQUE CITADIN

TC-1982/026/13
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA.
Prefeito(s): Tarcísio Cleto Chiavegato
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2013.
SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO DE
lO/11/2015.
CONSELHEIRO DR. ANTONIO
ROQUE CITADINI

3 a'

o8'q a'

ZC.

oc

Recomendações, à margem do
parecer, para que o chefe do
executivo municipal:

À margem do parecer, não há
determinações ao chefe do executivo
municipal.

atente para as correções devidas,
conforme propostas de ATJ, MPC e
da SDG, evitando a aplicação das
medidas de estilo na eventual
reincidência, nos termos da L. C. n'
709/93

'õ .ã

>>

Endereço: Av. Cartas Grimaldi, 880 - Jardim Concepção - Campinas/SP - CEP 13.091-000 Fine: (019) 3706-1700
Fax: (019) 3207-1542 e-mail: ur03@tce.sp.gov.br
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Recomendações
TC-000455/026/14
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA.
Prefeito(s): Tarcisio Cleto Chiavegato
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2014
PRIMEIRA CÂMARA - SESSÃO DE
05/07/2016.
CONSELHEIRA DRA. CRISTIANA
DE CASTRO MORAES

Detennlnoçõ®
TC-000455/026/14
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA.
Prefeito(s): Tarcisio Cleto Chiavegato
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2014.
PRIMEIRA CÂMARA - SESSÃO DE
05/07/2016.
CONSELHEIRA DRA. CRISTIANA DE
CASTRO MORAES

.''''\

Recomendações, à margem do
parecer, para que o chefe do

jexecutivo municipal
- Reveja as situações destacadas no
setor de pessoal, sobretudo quanto
aos cargos comissionados e
manutenção de prestadores de
serviços sob características de
empregos

Proceda o aprimoramento na
elaboração e execução dos planos
orçamentários, inclusive, buscando
superávits primário e nominal- a fim

Ide manter equilibradas as contas e
pagamento de despesaslbem como.
para atender adequadamente as
metas sociais estabelecidas;
Atente aos pontos convergentes à

formação do IEGM, a fim de proceder
sua elevaçãol

1- Atente aos apontamentos da
jfiscalização, ao regramento
restabelecido pela LDBE, orientações
do MEC e jurisprudência desta Corte
na gestão dos recursos da educaçãol

Atente para o cumprimento da meta
legalpara erradicação da falta de
vagas nas escolas públicaslbem
como, proceda estudos necessários a
acompanhar o crescimento dessa
demanda em razão das expectativas
da economias

[..BQye$a.q po]ítica de substituição de

À margem do parecer, não há
determinações ao chefe do executivo
municipal.

Endereço: Av. Carlos Grimaldi, 880 - Jardim Concepção - Campinas/SP - CEP 13.091-000 Forte: (019) 3706-1700
Fax: (019) 3207-1542 e-mail: ur03@tce.sp.gov.br



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS - UR 03

>

.n m
3. z
© -l

'D

vagas nas unidades escolares do
Município pela rede particular - em

da ofe rta e darazão da
judicialização da questão
considerando os custos envolvidos

Mantenha atenção sobre os
indicadores sociais, especialmente na
educação e na saúde, elaborando
políticas públicas adequadas visando
o aprimoranto dos serviços prestados
e a elevação das condições de vida
da coletividadel
Atente para os índices divulgados

pela Fundação SEADE quanto à
Saúde, considerando que o valor
empregado anualmente no setor, por
habitante, é bastante superior à média
de sua região administrativa

Implante efetivamente os Planos de
Saneamento Básico e de Gestão
Integrada de Resíduos;

Mantenha atualizada sua página
eletrõnica :

Reveja os controles físicos e
contábeis, a fim de eliminar eventuis
divergências, se ainda existentesl

Proceda adequadamente o
processamento de despesas pelo
regime de adiantamentos

Mantenha rígido acompanhamento
da execução contratuale, se
necessário, proceda a adequada
formalização das alterações do
projeto inicall
Comprometa-se a manter a

fidelidade nas informações
transmitidas ao Sistema AUDESP;
bem como, às Instruções e
recomendações desta E.Cortei

Implante um efetivo sistema de
controle internos

Proceda com rigorosa observância
ao cumprimento dos
deoósitos/pagamentos da dívida com
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jprecatórios;
1- Cumpra a obrigação de recolhimento
dos encargos sociais, dentro dos
prazos estabelecidos, a fim de não
constituir em despesas de mora e
nem prolongamento dessa dívida para
exercícios orçamentário-financeiros
futuros.
TC-002547/026/15
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIÜNA.
Prefeito(s): Tarcísio Cleto Chiavegato.
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2015.
SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO DE
15/08/2017.
CONSELHEIRO DR. DAMAS
EDUARDO RAMALHO

'DetermtnaçêQ$

TC-002547/026/15
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIÜNA.
Prefeito(s): Tarcísio Cleto Chiavegato.
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2015.
SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO DE
15/08/2017.
CONSELHEIRO DR. DIMAS
EDUARDO RAMALHO

Recomendações, à margem do
parecer, para que o chefe do
executivo municipal:

Envide esforços para aprimorar a
gestão orçamentária e financeira.
utilizando planejamento adequado e
buscando superávit a fim de equilibrar
as contas Municipaisl
- Regulamente o'Sistema de Controle
Interno:

Recolha a totalidade dos encargos
sociais no próprio exercício em que
são devidos e cumpra com os
acordos de parcelamentos referentes
a débitos previdenciários de
exercícios anteriores=

Aprimore o planejamento do setor
educacionalobjetivando suprimir a
falta de vagas nas creches
municipalsl

1- Efetue tempestivamente os
recolhimentos devidos ao Conselho
de Acompanhamento e Controle
Socialdo FUNDEBI

[- Adot%medidas vo]tadas para

Determinações. à margem do
parecer, para que o chefe do
executivo municipal:

Regulamente as impropriedades
observadas no setor de Pessoal.
atinentes aos cargos comissionados e
contratação de profissionais
autónomos e microempreendedores
individuais:

Passe a contabilizar como despesas
de pessoalaquelas relativas a
pagamentos de profissionais
autónomos e mlcroempreendedores
individuais;
Observe com rigor as normas

contidas na Lei Federa18.666/93.
especialmente quanto à publicidade
dos atos relativos aos processos
licitatórios
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IAssunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2016.
SEGUNDA CÂMARA SESSÃO DE
06/11/2018.
CONSELHEIRO DR. SIDNEY
ESTANISLAU BERALDO

Assunto: CONTAS AN UAIS DO
EXERCÍCIO DE 2016.
SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO DE
06/11/2018.
CONSELHEIRO DR. SIDNEY
ESTANISLAU BERALDO

Recomendações, à margem do
parecer, para que o chefe do
executivo municipal:
a) Providencie a regulamentação do
Controle Interno, nos termos dos

À margem do parecer, não há
detemlinações ao chefe do executivo
municipal.

artigos 31 e 74 da Constituição
Federale das orientações traçadas
por esta Corte.
b) Observe com rigor as normas
orçamentárias, em especialno que
diz respeito à abertura de créditos
orçamentários, adotando como
parâmetro a inflação prevista para o
período, nos termos do artigo I'. SI'
da Lei Fiscal. bem como dos
Comunicados SDG n' 29/2010,
18/2015 e 32/2015.
c) Envíde esforços para reverter a
situação de déficit orçamentário e
financeiro, produzindo liquidez para
cobertura da dívida de curto prazo.
d) Promova melhorias na rede

Endereço: A\ Carlos Grimaldi, 880 - Jardim Concepção -- Campinas/SP - CEP 13.091-000 Fone: (019) 3706-1700
Fax: (019) 3207-1542 e-mail: ur03@tce.sp.gov.br

                Deterá   lçl e ⑧     
saneamento das falhas apontadas
nos itens B.1.5 - Fiscalização das
Receitas. B.1.6 - Dívida Atava. B.8
Ordem Cronológica de Pagamentos.
C.2.5 - Contratos de Concessão /
Permissão de Serviços Públicos /
Parcerias Público- Privadas(PPP)
D.2 Fidedignidade dos Dados
Informados ao Sistema Audespl
- Atenda às recomendações e
determinações deste Tribunal
TC-004301/989/16jTC-004301/989/16
PREFEITURA MUNICIPAL DE l PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIÚNA. l JAGUARIUNA
Prefeito: Tarcísio Cleto Chiavegato. IPrefeito: Tarcísio Clero Chiavegato
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municipalde ensino a fim de ofertar
maior número de vagas nas creches.
e) Providencie as devidas
regularizações das falhas apontadas
nas áreas de iluminação Pública,
Tesouraria, Almoxarifado e Bens
Patrimoniais.
f) Atente para os prazos de
vencimento dos encargos sociais, de
modo a evitar despesas com
acréscimos financeiros que oneram
desnecessariamente os cofres
públicos.
g) Cumpra com rigor os acordos de
parcelamento de contratos firmados
com as empresas elencadas no item
B.5.2 deste relatório
h) Observe as normas da Lei federal
n' 8.666/93 e a jurisprudência deste
Tribunal, no tocante às despesas
realizadas por meio de procedimento
licitatório e/ou por meio de dispensa
ou de inexigibilidade de licitação,
formalizando adequadamente os
respectivos contratos, acompanhando
devidamente a sua execução e
respeitando, nos pagamentos, a
ordem cronológica de suas
exigibilidades.
i) Atenda integralmente às
disposições da Lei n' 12.527/11 no
que diz respeito à transparência das
contas públicas
1) Quanto à gestão de pessoal, atente
para a excepcionalidade estabelecida
pelo artigo 37, V, da Constituição
Federal, de modo que as atribuições
dos cargos comissionados
efetivamente se caracterizem como
de chefia, assessoramento ou
direção .
k) Proceda à contratação de
servidores concursados para
rovimento dos.cargos de Contador e

: llllllli;:l:Rocamendações

'''\
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Recomendações
Auditor FiscaITributário
1) Encaminhe tem rte os
documentos ao sistema AUDESP
bem como atenda, de forma integra
às recomendações desta Corte de
Contas.
m) Promova melhorias quanto às
fragilidades demonstradas pelo IEGM
em todas as suas dimensões.

0

0
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TC-006779.989.16-9
PREFEITU RA MUNICIPAL DE
JAGUARIÜNA.
Prefeito(s): Marcio Gustavo Bernardes
Reis.
Assunto: CONTAS AN UAIS DO

TC 006779.989.16-9
PR MUNICIPAL DE
JAGUARIÚNA.
Prefeito(s): Marcio Gustavo Bernardes
Reis.
Assunto: CONTAS ANUAIS DO

0
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EXERCÍCIO DE 2017.
PRIMEIRA CÂMARA - SESSÃO DE
07/05/2019
CONSELHEIRA DRA. CRISTIANA
DE CASTRO MORAES

EXERCÍCIO DE 2017.
PRIMEIRA CÂMARA - SESSÃO DE
07/05/2019
CONSELHEIRA DRA. CRISTIANA DE
CASTRO MORAES

Recomendações, à margem do
parecer, para que o chefe do
executivo municipa

Prossiga com as ações voltadas ao
equilíbrio fiscal
- Equacione as dívidas pendentes
perante fornecedores, observando a
cronologia das exigibilidades

Atente-se para o entendimento desta
Casa sobre a edição de decretos de
calamidade financeira(Comunicado
SDG n' 06/2017)l
Aprimore os lançamentos e controle

dos parcelamentos de encargosl
Melhore as técnicas de

planejamento governamental;
Majore os índices de efetividade da

gestão públicas
Corrija as desconformidades

apuradas pelo i-Educ, i-Saúde e nas
fiscalizações ordenadas,
;egpççlqjpente o déficit de vagas no

À margem do parecer, não há
determinações ao chefe do executivo
municipal.
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Avalie a eficiência da terceirização

dos serviços de saúde
Garanta a fidedignidade dos

reaistros contábeis e das informacões

Determina

enviadas ao Sistema AUDESP:
Cumpra com as normas aplicáveis à

depreciação, amortização e exaustão
dos Bens Patrimoniais:

Observe as disposições do CTN na
fiscalização e lançamento de tributos
e a norma prevista no artigo 88 do
CTB;

Fixe em lei atribuições e nível de
escolaridade adequado para os
cargos em comissão, conforme
orienta o Comunicado SDG no
32/2015:
Oriente a contratação de estagiários

pelas normas que regem a matéria
Cumpra com as recomendações
retéritas desta Casa.

TC-004536.989.18-9
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIÜNA.
Prefeito: Márcio Gustavo Bernardes
Reis

TC-004536.989.18-9
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIÜNA.
Prefeito: Márcio Gustavo Bernardes
Reis

Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2018.
SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO DE
21/07/2020.
CONSELHEIRO DR. RENATO
MARTINS COSTA

Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2018.
SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO DE
21/07/2020.
CONSELHEIRO DR. RENATO
MARTINS COSTA

Recomendações,
parecer, para que o chefe do
executivo municipal:

à margem do À margem do parecer. não há
determinações ao chefe do executivo
municipal.

aprimore a atuação do Sistema de
Controle Interno, a fim de dar pleno
cumprimento aos termos do artigo 74
da Constituição Federal

1- adote medidas eficazes para
melhorar os índices de Eficiência da

oc

>>
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Saúde e i-Gov-TI);
providencie adequada estrutura para

o setor do Planejamento, com
formação de equipe de profissionais
aptos ao desempenho das atividades
do segmentos

cumpra fielmente o princípio da
anualidade quanto ao pagamento dos
Precatórios:

1- corrija as impropriedades apontadas
nas áreas da Educação e da Saúde, a
fim de garantir a qualidade dos
serviços prestados à populaçãol

continue implementando as medidas
necessárias para suprir por completo
a demanda de vagas no Ensino
Infantil (Creche)l
limite o percentualde alterações

orçamentárias, confomle as diretrizes
traçadas nos Comunicados SDG RoS
29/10 e 32/2015:

obedeça aos mandamentos contidos
na Lei Federaln' 8.666/93. nas
licitações e contratos levados a efeitos

cumpra atentamente a ordem
cronológica de pagamentos, bem
como os acordos firmados com
terceiros a fim de evitar
parcelamentos sucessivos com
impacto aos cofres públicos pela
fluência de encargos moratóriosl

observe a orientação contida no
Comunicado SDG n' 32/2015, quanto
à necessidade de fomlação
acadêmica em níveluniversitário para
o exercício das funções de direção e
assessoria, assim como a formação
técnica-profissionalapropriada para o
exercício dos cargos de chefiar

1- coíba a repetição das máculas
apontadas no i- Cidade e i-Gov-Tll

atente ao limite da legislação
trabalhista (CLT) quando da

Planeiamento. i-Fiscal. i- Educ. l-
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concessão de horas extras aos
servidores:

1- compatibilize as despesas sujeitas
ao regime de adiantamentos ao artigo
68 da Lei Federalno 4.320/64 e ao
Comunicado SDG no 19/2010:

cumpra a Lei de Acesso à
Informação e a Lei de Transparência
Fiscal:
alimente o Sistema Audesp com

dados fidedignos, em atenção aos
princípios da transparência e da
evidenciação contábil(art. I' da LRF
e art. 83 da Lei Federaln' 4.320/64)l
dê cumprimento às Instruções n'

02/2016, no que concerne ao prazo
para o envio de documentos a esta
Corte .

DBtBmliRI

TC-004877.989.194
PREFEITU RA MUNICIPAL DE
JAGUARIÜNA.
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2019.
Prefeito: Márcio Gustavo Bernardes
Reis
PRIMEIRA CÂMARA - SESSÃO DE
21/09/2021
CONSELHEIRO ANTONIO ROQU E
CITADIN l

TC-004877.989.194
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIÜNA.
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2019.
Prefeito: Márcio Gustavo Bernardes
Reis
PRIMEIRA CÂMARA - SESSÃO DE
21/09/2021
CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE
CITADIN l

Recomendações, à margem do
parecer, para que o chefe do
executivo municipal:

acolha as recomendações propostas
pelo Ministério Público de Contas no
parecer inserido no evento no 142.

Determinações, à margem do
parecer, para que o chefe do
executivo municipal: l

quanto aos cargos em comissão l
sem cumprimento das exigências de
escolaridade, efetue a imediata
correção em seu quadro de pessoal,
sob pena de rejeição das contas em
exercícios futuros.

promova a ampliação do numero de
vagas nas creches municipais como o
objetivo atender de maneira suficiente
a demanda por vagas. l

Endereço: Av. Carlos Grimaldi. 880 - Jardim Conceição - Campinas/SP - CEP 13.091-000 Fine: (019) 3706-1700
Fax: (019) 3207-1542 e-mail: uí03@tce.sp.gov.br
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TC-003225.989.20-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA.
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2020.
Prefeito: Marcio Gustavo Bernardes
Reis.
SEGUNDA CÂMARA SESSÃO DE
22/2/2022
CONSELHEIRO ROBSON MARINHO

Recomendações
TC-003225.989.20-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA.
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2020.
Prefeito: Marcio Gustavo Bernardes
Reis.
SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO DE
22/2/2022
CONSELHEIRO ROBSON MARINHO

DetemiinaGões :

Recomendações, à margem do
parecer, para que o chefe do
executivo municipal:

melhore na qualidade da prestação
dos serviços e na estrutura das
escolas, principalmente nos aspectos
relacionados à composição do IEG-MI

nas ações e serviços públicos de
Saúde. atue de forma mais eficiente
no sentido de entregar à população
serviços suficiente e de qualidades

observe as orientações deste
Tribunal(Comunicados SDG n'
29/2010 e n' 32/2015) de modo a se
evitar a abertura indiscriminada de
créditos em comprometimento das
peças de planejamento;

quanto às aberturas de crédito com
base no excesso de arrecadação,
observe o artigo 167, incisos V e VI,
da Constituição Federa
- aprimore o funcionamento do
Sistema de Controle Interno. em
cumprimento aos artigos 31. 70 e 74.
da Constituição Federal, ao art. 35 da
Constituição Paulista e em
observância ao disposto no
Comunicado SDG n' 35/20151

aprimore a gestão de modo a
melhorar o desempenho relacionado
aos índices de efetividade:

elabore um plano de contingência
Qrçamentárial

IÀ margem do parecer, não há
jdeterminações ao chefe do executivo
municipal.

Endereço: Av. Cardos Grimaldi, 880 - Jardim Conceiçao - Campinas/SP - CEP 13.091-000 Fone: (019) 3706-1700
Fax: (019) 3207-1542 e-mail: ur03@tce.sp.gov.br
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observe as normas de contabilidade

aplicadas ao setor públicos
promova a higienização do cadastro

da dívida atava e aperfeiçoe os
mecanismos de cobrança, em
atendimento ao Comunicado SDG n'
03/2013:

adote medidas para evitar os
sucessivos parcelamentos de dívida
relacionados aos programas de
recuperação fiscalque estejam

jcausando prejuízos ao interesse
público;

promova adequada gestão das
horas extras e férias dos servidores.
em atendimento aos princípios da
eficiência e economicidade:

priorize a realização de concurso,
com vista a atender à demanda dos
serviços de natureza comum, rotineira
e permanente da Administraçãol
observe a Constituição Estadualno

que se refere aos pagamentos de pró-
la bore :

no que tange aos repasses ao
terceiro setor, cuidar para que seja
atendido o disposto no Comunicado
SDG n' 18/2020 no tocante à
transparência das despesasl

supra a ausência de Autos de
Vistoria do Corpo de Bombeiro nos
imóveis municipais, em especialos
destinados à Saúde e Educaçãol

corrija as falhas de registro e de
transparência relacionados à gestão
da pandemial

efetue a correta contabilização das
despesas relacionadas ao
enfrentamento da Covid. nos termos
do Comunicado SDG 18/2020:

dê amplo atendimento à Lei de
Acesso à Informação e à Lei de
Transparência Fiscall

Deterhlni
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atenda às recomendações e
nstrucões desta Corte de Contas:
TC-007208.989.20-2
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA.
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2021
EM TRÂMITE.
TC-004255.989.22-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA.
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2022.
EM TRÂMITE.

TC-007208.989.20-2
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA.
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2021
EM TRÃMITE.
TC-004255.989.22-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA.
Assunto: CONTAS ANUAIS DO
EXERCÍCIO DE 2022.
EM TRÂMITE.
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TCESP
Tribunal de Cantas

da Estado de Séa Paul

UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS
(19) 3706-1700 - ur03@tce.sp.gov.br

PROCESSO
ÓRGÃO:

00004476.989.23-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
(CNPJ 46.410.866/0001-71)
MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS (CPF

.052.578-")
Contas de Prefeitura - Exercício de 2023

iN'rERESSADO(A)

EXERCÍCIO:
INSTRUÇÃO POR:
PROCESSO(S)
OEPENOEN'rES(s)

ASSUNTO
2023

UR-03
00007423.989.23-5

UR-03
Senhor Diretor Técnico da Unidade Regional de Campinas

Em atendimento ao r. despacho de Vossa Senhoria (Evento 55),
para que acompanhássemos o cumprimento da determinação exarada pelo
Exmo.' Senhor Conselheiro Dimas Ramalho no Evento 34, informamos que.
transcorrido o prazo concedido, a Prefeitura Municipal de Jaguarlúna não
apresentou qualquer informação ou eventual solicitação de prorrogação de
prazo

Dessa forma. submetemos os autos à consideração de Vossa
Senhoria, propondo o envio deles ao d. Relator, para as providências que
houver por bem determinar.

São Paulo, 13 de abrilde 2023

ANTONIO GERALDO PEREIRA
Chefe Técnico da Fiscalização

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE poR: ANTONIO GERALDO PEREIRA. Sistema e-TCESP
obter i.nformações sobre assinatura e/ou ver o arqui-vo origi.nal acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'vala.dar documento digital' e i.nforme o código do documento
HRNV - ]OSR -6K9H -H9]K





ATCESP
Ttibunalde Contas

do Estado do Sào Paulo⑧ UNIDADE REGIONAL DE CAMPINAS
(19) 3706-1700 - ur03@tce.sp.gov.br

PROCESSO
ÓRGÃO:

00004476.989.23-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
(CNPJ 46.410.866/0001-71)
MARCIO GUSTAVO BERNARDES RE\S (CPF

052.578-")
Contas de Prefeitura - Exercício de 2023
2023
UR-03
00007423.989.23-5

INTERESSADO(A):

ASSUNTO:
EXERCÍCIO:
INSTRUÇÃO POR:
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S)

Excelentíssimo Senhor Conselheiro

A fiscalização procedeu conforme determinado

De minha parte. ratifica a instrução da Fiscalização. tendo em vista
que o prazo transcorreu /n a/óis.

Sendo assim, submeto os autos à elevada apreciação de Vossa
Excelência

Respeitosamente

Campinas, 13 de Abrilde 2023.
MARCO FRANCISCO DA SILVO PÃES

Diretor Técnico de Divisão
Unidade Regionalde Campinas - UR-03

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: MARCO FRANCISCO DA SALVA PÃES. Sistema e-TCESP
Para obter informações sobre asse.natura e/ou ver o arquivo ori.ginal acesse http://e
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Tribunalde Contra
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GABINETE 'DO CONSELHEIRO
DIMAS RAMALHO

(11) 3292-323S - gcder©ltco.sp.goü.br '④ ..Ê
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São Pauló. 27 de fevereiro de 2023

Ofício CG.C .DER no 71/2023
TC-OOM76/989/23
Ref.= Contas Anuais - Exercício 2023

l Senhor Prefeito

Cumprimentando Vossa Excelência. encamirJtlg-.para conhecimento.

cópia do despacha exarado no processo em epígrafe\,

Trata-se de determinação à$ .1Jnidàdés' de Fiscalização deste
Tribunal para que na análise das contas a6uai:$municipais do 2023, que estão

sob milha reiatoria, seja verificada q zPeqyã$ão dos tópicos relacionados. que
serão avaliados na oportunidade da;.dhiãgão do parecer das contas,

Atenciosamente.

,/
v}'"'

D ALH
Conselheiro

Excelentíssimo Senhor
MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS.
Prefeito
PRE.FEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÜNA
JAGUARIÜNA - SP
coar.

ENDEREÇO: Av. Rangem.Péstaná;315 -i Centro. ---CEP 01017-906-- PABX (11.) 3292-3266

INTERNETI mrw:!çe.se.aQy.br -- E-mail: gçdg!@t@.SD.QQiv.bt
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TCESP
Ttíbunalde Contas

da Estado de Sâa Pauta

GABINETE DO CONSELHEIRO

DAMAS RAMALHO
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.b

DES PACHO

PROCESSO
ÓRGÃO:

00004476.989.23-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
(CNPJ 46.410.866/0001-71)
MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS (CPF
".052.578-")

Contas de Prefeitura - Exercício de 2023
2023
UR-03
00007423.989.23-5

INTERESSADO(A)

ASSUNTO:
EXERCÍCIO:
}NSTRUÇAO POR:

PROCESSO(S)
DEPENOENTES(S)

Vistos

Notificada a apresentar informações a respeito do Atendimento
Pedagógico Especializado nas Unidades de Ensino Municipais. conforme
despacho publicado no DOE-TCESP de 23/03/2023 (evento 38.1), a Prefeitura
Murlicipal de Jaguariúna não apresentou manifestação a este Tribunal de
Contas

Desta forma, reitero a notificação anterior, para que no prazo de
lO (dez) dias úteis a Prefeitura Municipal e sua responsável, apresentem as
informações solicitadas

Publique-se

Após o prazo, retornem os autos ao Gabinete

DAMAS RAMALHO
CONSELHEIRO



CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DICAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para
obter informações sobre assinatura e/ou ver o arqui.vo ori.gi.nal acesse http://e
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.③TCESP
Tíibunalde Contas

do Estado de Sào Paulo

GABINETE DO CONSELHEIRO

DIMAS RAMALHO
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br

DES PACHO

PROCESSO
ÓRGÃO:

00004476.989.23-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
(CNPJ 46.410.866/0001-71)
MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS (CPF

.052.578-")
Contas de Prefeitura - Exercício de 2023
2023
UR-03
00007423.989.23-5

iN'rERESSADO(A) :

ASSUNTO:
EXERCÍCIO:
INSTRUÇÃO POR:
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S):

Vistos

Notificada a apresentar informações a respeito do Atendimento
Pedagógico Especializado nas Unidades de Ensino Municipais, conforme
despachos publicados nos DOE-TCESP de 23/03/2023 (evento 38.1) e
04/05/2023 (evento 71.1), a Prefeitura Municipalde Jaguariúna não apresentou
manifestação a este Tribunalde Contas

Desta forma, Notifique-se o sr. Marcio Gustavo Bernardes Reis
nos termos dos artigos 2', XIII. e 91, 1, da Lei Complementar n' 709/1993, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, tome ciência das notificações e
apresente as informações solicitadas.

Publique-se

Após o prazo, retornem os autos ao Gabinete

DIMAS RAMALHO
CONSELHEIRO



CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DAMAS EDUARDO RAMALHO. Si.stema e-TCESP. Para
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RELATÓRIO DE nSCAUZAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL

Processo TC-4476.989.23

Entidade Prefeitura Municipal de Jaguariúna
Assunto Contas Anuais

Exercício 2023

Prefeito Márcio Gustavo Bernardes Reis

CPF Rg
Período

165.052.578-88

O1/01/2023 a 01/05/2023 e 20/05/2023 a 31/12/2023
(Prefeito desde 01.01 .2021) - Certidão arquivo 01

Substituta Rata de Cássia Siste Bergamasco

CPF ng
Período

103.864.428-35

02/05/2023 a 19/05/2023

Relatoria

Instrução

Dr. Dimas Ramalho

UR-03 / DSF-ll

Senhora Chefe Técnica da Fiscalização:

Trata-se das contas apresentadas em face do artigo 2e, inciso 11, da
Lei Complementar Estadualn' 709, de 14 de janeiro de 1993 (Lei Orgânica do
Tribunalde Contas do Estado de São Paulo-LOTCESP).

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a
notificação dos responsáveis pelas contas em exame, conforme retro, bem como
do atual responsável(Arquivo 02). As respectivas declarações de atualização
cadastral(CadTCESP) estão colacionadas nos Arquivos 03/04.

A Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos, agregando
a análise das seguintes fontes documentais:

1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M - Índice de
Efetividade da Gestão Municipal;

2. Prestações de contas mensais do exercício em exame,
encaminhadas pela Chefia do Poder Executivos

3. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema
AUDESP, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no
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referido ambiente

4. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas
deste Tribunalde Contasl

5. Análise, baseada em amostragem, do planejamento
orçamentário/financeiro IPlano Plurianual-PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias
LDO e Lei Orçamentária Anual-LOA), assim cama do planejamento setorial
(Planos Municipais);

6. Ações flscalizatórias desenvolvidas por meio da seletividade
jcontratos e repasses);

7. Relatórios de fiscalizações ordenadas (TC-7423.989.23)

8. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização e
respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos relevantes
nas ressalvas, advertências e recomendaçõesl

diversos
9. Análise das denúncias: representações e/ou expedientes

lO. Outros assuntos relevantes obtidos em pesquisa aos sítios de
transparência dos Órgãos Fiscalizados ou outras fontes da rede mundial de
computadores.

PERSPEC'nVA A: ASPECTOS PRELIMINARES DE INTERESSE

A.l ÍNDICES E INDICADORES DA GESTÃO MUNICIPAL

Consignamos os dados e índices do Município e da gestão
municipalconsiderados relevantes para um diagnóstico:

0

Fonte: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, dados de Panorama:
População e Território, e Pesquisas: Produto Interno Bruto dos Municípios
Idisponívelem : httos://cidades:lbae.aov.br/; acesso em: 29.07.2024).

2 Fonte: Demonstrativo da RCL do último quadrimestre do ano de referência,
disponível no Sistema AUDESP (Arquivo 06), e Relatório de Instrução de
dezembro do exercício em exame do Portal da Transparência Municipal do
TCESP (disponível em: httpsl//transparencia.tce.sp.qov.br/l acesso em:
29.07.2024)

DESCRI :AO DADOS ANO DE REFERENCIA
'opulação 59347 2022
)entidade demográfica 419.74 habitantes por km2 2022
:xtensão territoriali 141,391 km 2022

ividade económica oredominante Serviços 2022
\rrecadaç o Municipalz R$ 646.630.590.42 2023
Receita Corrente Líquida RCL2 R$ 586.310.168,63 2023
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O Município possui, ainda,
classificação no Índice de Efetividade da

a seguinte série histórica de
Gestão Municipal(IEG-M). após

validação da Fiscaltzaçao

A.2. HISTÓRICO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DA GESTÃO MUNICIPAL

Demonstramos a síntese do apurado pela Fiscalização nos 2 (dois)
últimos exercícios fiscalizados

ITENS
0

regular
lrávit de

.%

vel
F

Sim

Sim

Sim

34,41%

Prejudicado

Sim

ONTROLE INTERNO

ICUçÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício
qT

⑥

:nte o pag.TO

o pagamento de

de

Efetuados os recoimmentas aa Regime

de

repasses atenderam

em

do daAtendido o
de

Complementar Federaln'. 101. de 4 de maia de
da0

212qo

emfissionais da

o. CO

o -D

Prejudicado

27,88% 29.45%

apitar(mínipQ !$9êl

97,78%

99,47%

Sim

100%

100%

Prejudicado
0
a)

Ç

0
0Prejudicado Prejudicado

3
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Profissionais da Educação(Fundeb)

A Prefeitura analisada obteve, nos três últimos exercícios
apreciados, os seguintes Pareceres de suas Contas:

A.3. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES
Estão referenciados ao presente processo de contas anuais, os

seguintes protocolados:

Os vereadores da Câmara MunicipaIErivelton Marcos Proêncio e
Ana Pauta Muniz apresentaram o requerimento ne 249/2023, devidamente
aprovado em sessão ordinária, realizada em 20/06/2023, acerca de
c4uestionamentos sobre o programa de como//doce da ASAMAS (Associação
Santa Mana de Saúde), conforme segue:

1) Código de ética e procedimentos de controle de fraudesl

2) Política interna para avaliação e seleção de fornecedoresl

3) Treinamento periódico da equipe responsávelpelo programa de
como/lance, com a avaliação dos riscos;

4) Os nomes dos profissionais da equipe de como/lance com
autonomia para fiscalizar e inspecionar as medidas
estabelecidasl

5) Os meios fornecidos para manitoramento dos procedimentos de

!iÜéiNÕ : FÜhdeb: Camplementaçãa União VAAT - Aplicado no
mínimo o Indicador para Educação InfantjU El\?

Prejudicado Prejudicado

AÚDE - Aplicação na Saúde (minjn3p gzJê%)  
\rendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do
[ribunalde Contas do Estado de São PêUI

Parcialmente Parcialmente

)éfhít de vagas na educação infantil- creches

2020 TC-003225.989.20
Favorávelcom

06.05.2022 1 determinações e
recomendações

Prejudicada

2019 TC404877.989.19 26.11.2021
Favorávelcom

determinações e
recomendações

Prejudicada

  Número: TC-0013749.989:292
  Interessado; Presidente da Câmara Municipal de Jaguat ÚD

01
Objeto

Ó+iéiÓ Üi 442/2023, de 21 de junho de 2023 pedido de Informações
concernentes ao programa de ComplgD

  Procedência; Sim
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controle de fraudes e do código de ética e os canais de
denúncia;

6) As medidas disciplinares aplicadas para fornecedores e
colaboradores que se desviaram do programa de comi)//anca e
os nomes dos punidosl

7) As medidas adotadas para atender integralmente a Lei Federal
ne g.613/98 e cópia dos documentos que comprovem tais
medidas.

O ofício foi recebido como expediente, passando a subsidiar os
trabalhos dessa fiscalização, conforme despacho do relator, no evento 16 dos
autos.

A ASAMAS é Organização Social que presta serviços de
operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços desenvolvidos
no HospitaIMunicipalWalter Ferrari, através de contrato de gestão, examinado
nos autos do TC-0020.948.989.20-7, processo julgado irregular por esta Corte
de Contas. em decisão de 25/05/2023 (arquivo 07):

ACORDA a E. Segunda Câmara do Tríbunalde Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 16 de maio de 2023, pelo voto dos
Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e Relator. Robson Marinho e

Cristiana de Castra Moraes, na conformidade das correspondentes notas

taquigráficas, julgar irregular o Contrato de Gestão n' 01/2019-SES. celebrado

em 2/1/19 entre a Prefeitura Municipal de Jaguariúna e a Associação Santa

Mana de Saúde - ASAMAS, acionando-se, por conseguinte. o previsto nos

Incisos XV e XXVII. do artigo 2' da Lei Complementar Ro 709/93.

Conforme dados do Sistema AUDESP, no exercício examinado
foram transferidos os seguintes valores:
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PREFEITURA MUNEIPAL DE JAGUARIÚNA
302 - ASSIS'KNCU HOSPnAUR E AMBUIATORUL

00071 . MEDIA E ALTA COMPLUIDADE AMBUUTORIAL E HOSPITALAR
300 . SAUDE RECURSOS ESPECÍFICOS

00000 . CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÁO CONTÉIWINFORMOU PARTE VARIÁVEL

SSOC. SABIA BURLA DE SAUDE ASAMAS
ATIVIDADES E SERVICOS DE SAUDE DO HOSPITAL WALTER FERRARIASAMAS CT 0012019 (31ÃoADIT)

33sa39s2 - SERvIçoS MÉDlcnHosPnALARES PRESTADOS EM UNIDADES AMBUIATORniS
iASSOC. SANTA MANIA DE SAUDE ASADAS

'lVIDADES E SERVICOS DE SAÚDE DO HOSPITALWALTER FERRARIASAMAS CT001201g t31AOADIT)

33SD39S6- OUTROS SERVÇOS DE ASSIM'ÜNCK À SAÚDE
:ASSOU. SANTA IMRIA DE SAUOE ASAlqAS

ATIVIDADES E SERVICOS DE SAUDE DO HOSPITALWALTER FERRARIASAMAS CT0012019 t31AOADIT)

:ASSOU. SANTA MANIA DE SAUDE ASADAS
ATIVIDADES E SERVICOS DE SAIJDE DO HOSPITALWALTER FERRARIASAMAS CT 0012019 {28ÁoADIT)

TIVIDADES E SERVICOS DE SAUDE DO HOSPITALWALTER FERRARIASAMAS CT 0012019 {29Ão ADIT)

i00000 - CÓDIGO DE APLtCAÇÁO NÃO CONTÉM/INFORMOU PARTE VARIÁVEL
33s03Ssl ' SERVIÇOS MÉDICO.HOSpnALARES PRESTADOS EM UNIDADES HOSPITALARES
9ASSOC. SANTA DARIA DE SAUDE ASAFtAS

ATIVIDADES E SEnvlCOS DE SAIJDE DO HOSPITALWALTER FERRARIASAMAS cl'o012019 t31ÂoADIT)
iTIVIDADES E SERVtCOS DE SAUDE DO HOSPITAL WALTER FERRARIASAMAS CT 0012019 t32ÂoADIT)

33303999 - OUTROS SERVÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDEA

312 - RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS . Convénios/Entidades/Fundos

00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO CONTÉM/INFORMOU PARTE VARIÁVEL

335039St . SERVIÇOS MEDICGHOSPnALARES PRESTADOS EM UNIDADES HOSPnAIARES

IVIDADES E SERVICOS DE SAÚDE DO HOSPITAL WALTER FERRARIASAMAS CT0012019 t31ÂoADIT)
37D - Grupo da Assistência Ftnancelra Complementar pa ra Implementação da piso salarlalda enfermagem

00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO CONTÉM/INFORMOU PARTE VARIÁVEL

bTlvIDADES E SERVIÇOS DE SAÚDE DO HOspírALWALTER FERRARIASAMAS CT OQ12019 f30Ão ADITI
ATIVIDADES E SERVIÇOS DE SAÚDE DO HOSPITAL WALTER FERRARIASAMAS CT 0012019j30AOADIT}

33s03s99 . OUTROS SEnvGOS DE TERCEIROS . PESSOA JUDOCA
SSOC. SANTA DARIA DE SAUDE ASAFMS

Rótulas

RVIÇOS MEDIC&H LARES33sa39s PIARES PRESTADOS DAn ES HOS

32ÀOADITRVICOS DE SAÚDE nsp RABI ASA MA

SOA JUDO33S03999 - OUTROS SERVÇO EIRAS

[3U'llVIDADES E SERVIÇOS DE SAUDE
ÇÃO DE MÉDn E ALTA COMPLEX

DE SAUDE DO HOSPI RABI ASAMAS
TABU ALAR

ATivinAnFS F SFR
ASSOC. SANTA FERI SAL

MUDE DO COSPE
ASAMAS

RRA MAS

SSQC. TA MAniA nF SAUna ASADAS

nASSOC.
33S039SI :RVIÇOS MEDICO HOSPnAIARES PREMI

ÜTA MAniA nF SAI inF ÂSAMAS
UNIDA HQSP ITAI ARE

MAF MAS

30AO ADITTIVIDADES E SERV E SAUD WAI RABI ASA

Soma d
②
R$
RS
②
RS
②
②
R$
R$

R$
②

R$

R$

R$

VL Empenho Uqul
ios.84Í.SSZ63

109.841.592.63

104.304.111,58
L5.566.630.99

.528.548,14

50.000.00
.000.QO

n4.111.58 R$
H1.592.63 RS

.630.

).ooo.oo
}.082.B5

Soma de VL Pago
FB i09.84i.S92.63
R$ i09.ü4a.sszss

R$ 104.304,1il.se

RS 15.S66.630.99
R$ 15.566.630.99
R$ 4.52a.548.14
R$ 11.038.0B2.85
R$ 50.000.00
R$ 50.000.00
R$ 50.000,00

R$ 1.023.777,78

RS 87.663.70Z81

iS 52.774.000,98
l$ 33.078.665.12
R$ 1.B11.036,71

R$ 2397.068.46

R$

RS

R$

R$

4.501.070.66
.070

.023.777.78
1.023.777.78

B7.663.702.81

52.774.QO0.98
33.078.66S.12

R$
RS
R$
RS

R$

②
R$
R$
R$

R$
R$

R$
FB
ns

$

.S01.070,66
.397.068.46
.397.068.46

1.367.M0.50
1.029.227.96
zi04.00220

104.002.20

R$
R$

ns
R$

RS
{$

ns
R$

R$
R$

R$
R$

RS
R$

R$

ns
R$

1.029.227.96
a.t04.00220
2.104.002.20
2.104.002.20

.463,70
.463.70

.463.:
14.463.70

1.021.946.69

163.70

163.70
.463.70

1.021.946,69
L.946.69

653.554,90
123.219.49
24s.t7zao

77B :

7n.=

245.

653.S54.9Q

245.172.30

109.841592,63

245.:

A título de comparação, observemos que os valores colocados à
disposição da Organização Social superam o orçamento de mais de 400
prefeituras, conforme tabela com valores de Receita Tributária Ampliada de
2023, disponívelno Sistema AU DESP (arquivo 08).

Portanto, a OS deveria fornecer todos os dados necessários à
inequívoca comprovação da transparência da sua despesa, nos termos do artigo
2g da Lei Federal ng 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à
Informação).

'Art. 2' Aplicam-se as disposições desta Lei, no que
couber, às entidades privadas sem fins lucrativos que
recebam, para realização de ações de interesse público,
recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante
subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria,
convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos
congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as
entidades citadas no capot refere-se à parcela dos
recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem
prejuízo das prestações de contas a que estejam

6



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UR.03 . Unidade Regionalde Campinas

=z

«o 'U

9

0 -D
Q. '
o 'D

olB

0

ê.

ã:

legalmente obrigadas.

Verificamos que a OS mantém portal eletrõnico na ;nferr)ef, cujo
portalda transparência está disponívelem Portal.!jranspareocia ASADAS, com
os seguintes dados:

:#

S.t Kb

Kb

Kb

Kh

De todo modo, as respostas aos questionamentos efetuados pelos
nobres Edis não se encontram dentre as informações disponíveis no Portalda
Transparência da O.S.

O assunto em tela será tratado no item PERSPECTIVA E.
TRANSPARENCIA PUBLICA deste relatório.

Trata-se de declaração subscrita pelo Prefeito Municipal de
Jaguariúna, Sr. Márcio Gustavo Bernardes Reis, informando que:

a) possui área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária
da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou
empregado público efetivo; e

7

Número; TC-000232.989.24 4
  Interessado: Márcio Gustavo Bernardes Reis Prefeito Municlnalde Jaauariúna

" ''j«':

Declaração de existência de área gestora dos recursos recebidos par
transferência vo]untária da União e inexistência de ]egis]ação do proponente, na
oralidade de execução do objeto, que estabeleça a cobrança de taxa de
administração de contrato incisa Vlle XXXIV do amigo 29 da Portaria Conjunta
ng 33. de agosto de 2023 e demais declarações legais

Procedência Não se aolica
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b) inexiste legislação do proponente, na localidade de execução do objeto,
que estabeleça a cobrança de taxa de administração de contrato, em
consonância com a vedação do art. 21, parágrafo único, inciso 1, da
Portaria Conjunta n' 33/2023.

O expediente passou a subsidiar a fiscalização das contas de 2023
tratados nos presentes autos, conforme despacho do relator, no evento 17.

Não constatamos irregularidades concernentes ao assunto na
fiscalização das contas do órgão, exercício de 2023.

Eventuais ocorrências são relatadas no item C.1.1.3. EMENDAS
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS deste relatório.

Trata-se do requerimento n9 47/2024, de lavra do Vereador
Erivelton Marcos Proêncio, devidamente aprovado pela Edilidade, em sessão
ordinária de 06 de fevereiro de 2024, nos seguintes termos:

a) informação dos motivos do descumprimento da Lei Municipalne
2.850/2023, que instituiu boas práticas de transparência em
contratações públicas do município de Jaguariúnal

b) informação de quando a lei municipalpassará a ser cumpridas

c) informar se é do conhecimento da administração pública
municipalo descumprimento da lei municipal.

O ofício foi recebido como expediente, que passou a acompanhar
o processa das contas de 2023 do órgão, em subsídio à fiscalização, nas termos
do despacho do relator, no evento 15 daqueles autos.

dispõe:
A lei municipal Re 2.850, de 28 de março de 2023 (arquivo 09)

  Número: TC-006957.989.24 7
  Interessado; Presidente da Câmara Municipal de Jaauariúna

D3
Objeto:

Requerimentos 46/24 e 47/24 acerca de descumprimento pelo Poder Executivo
da Lel Municipal n' 2.894/2023 e Lei 2850/23. que determina medidas de
transparência na aplicação de recursos de emendas parlamentares

  Procedência: Sim
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Att. I' Esta Lei dispõe sobre Boas Práticas dc I'mnsparência em Contratações

Públicas a serem obsewadas pelo município de Jaguariüna, assitn como seus respectivos órgãos,

conforme o An. I' da Lei Federal no 14.133, de I' dc abrilde 2021.

ParáWafo ihico. São conüatações públicas a(luclas atívidades, de iniciativa do

Poder Público, sendo considcradu para aias desta legislação, liciuçõcs dc qmlquer modalidade

e aquel⑧ cstabclecidm no art. 2' da Lei federalno 14.133, de 2021.

Art. 2' Como medida de tmnspuênci& todas as conüataçõcs pública, inclusive as

que se âuenm por meio de dispensa dc licitação, devem ser publicadas, além dos meios onlciaii.

em contas de média social(facebook, insügram, RN'itter e qualquer outra que vier a ser utilizada)

de responsabilidade do órgão contratmte.

$ 1' A publicação a que se ref'ere o caput deverá ser deita no mesmo dia da

publiaçào no Diário Oficial, com tempo hábil pwa pemlitir a participação i\o certmle aQS
interessados.

$ 2' A divulgação quc trata o capuz será individualizada +)or contratação e conterá

link direto pam acesso de toda a docutnentação relacionada à compra pública, incluindo o edital

na ínte@a com todos os seus nexos.

$ 3' A publicação deverá wr feita de lbm)a a permitir a busca por palavras-chave

dos objetos du contratações, o que se dispensa caso o portaloncial de publiçaçãojá conte com a

referida busca, desde que abala to(hs © contratações pwvistu na presente Lei.

As constatações da fiscalização acerca do assunto estão no item
E.l. A LEIDE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LENDA TRANSPARÊNCIA
FISCAL, deste relatório.

A.4. FISCALIZAÇÕES ORDENADAS DO PERÍODO

No período em exame, foram realizadas as seguintes fiscalizações
ordenadas:

O assunto em tela foi tratado no item B.5. EXECUÇÃO DAS
POLITICAS PUBLICAS AMBIENTAIS deste relatório

9

Mês: 06 rema: Resíduos Só]idas
Fiscalização Ordenada ng: 11/ 2023
TC e Evento da untada: TC 007423.989.23. Evento 09

Irregularidades
verificadas:

O município não implantou programa formalde Educação Ambientall
não há publicidade da programação da roleta seletlva. prejudicando a
oarticipação da sociedade na processolno município não existem outras
niciativas de recepção de resíduos de cometa seletiva; não foi elaborado
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Cristina Pinto Catãa Bonini Hosikawa, informou que (Arquivo lO)
Nesta oportunidade, a Secretária Municipal de Educação SrB

o 'D

'T10i

10

Més: 08 rema: Escolas em Temor Inteara
Fiscalização Ordenada n9: IV / 2023
TC e Evento da Juntada: TC-007423.989.23, Evento 30

A rede municipalnão deu atendimento à Meta 6A do PNE; nãa foi dado
atendimento preferencialàs matrículas de alunos em situação de risco e
vulnerabilidade socialla maior pane dos alunos mais vulneráveis nãoã' l ii: E';;;;' i:;'H;H ; ' 'É =;='==i=ã'i;'».

leilão nas escolas de tempo integrali a rede municipal não deu
l atendimento à meta 6B do PNEU o plano municipal de educação não
leilão nas escolas de tempo integrali a rede municipal não deu
l atendimento à meta 6B do PNEU o plano municipal de educação não

definiu periodicidade para aferir a evolução do cumprimento da meta 6
do PNEU não houve avaliação da meta 6 do PNE; nãa há legislação
decreto, regulamento para a aperacianalização da escola em jornada de
tempo integrallnão há regulamento que discipline a forma de acesso a

Irregularidades l escola em jornada de tempo integral; não há normatização sobre a
verificadas: l ampliação progressiva da jornada de professores em uma única escala

a rede não possui o custo operacional par aluno em escala de tempo
parcialou de tempo integrall há professores temporários que amuam na
redil há professores cedidos a outros órgãos/secretarias; a forma de
provimento do cargo de Diretor é em comissão; não houve príoHzação
das comunidades pobres na construção de unidades escolares em
tempo integralla grêmlo estudantil não estava funcionanda na escola
visitadas a escola não oferece espaços destinados às atividades
:omplementares de Cultura e Artes; no cardápio não há diferenciação
õ;.;& ;iuH; ijaLLüb;teúú' iiieãà
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em período integralcom o atendimento de alt.mos na Escola Municipal'Prof. Cardos

A Rede Municipaltem anualmente 25,31a%(META 6A é de 25,00%) dos alunos

Alberto Gióia" instituída em período integral no ano de 2024, cuja prajeção já estava

48,78% das unidades que atendem em período int⑧ral(A meta é de 5Ca%);

definida em dezembro de 2023. Anualmente com a nova unidade passamos a ter

2.

beneficiadas çom programa de redistribuição de renda) foram atendidos com a
Os alunos em situação de asco e vulnerabilidade(alunos de famílias

disponibilização de vagas na Escola Municipal 'Prof. Cartas Alberto Gióia" instituída

em período integralno ano de 2024;

3. A SEDUC juntamente com o CREAS. CRAS. CAPA E CONSELHO

escolas de período integralexistente na rede municipal.

TUTELAR. analisam as situações de risco e vulnerabilidade e as encaminham para as

4.

PME estará definindo a periodicidade da avaliação da meta 6B para aferir a evolução

A rede munícipalde ensino. através da equipe técnica de monitoramento do

do cumprimento das mesmas.
5. Foi editado o Decreto n' 4.658. de 09/02/2024 que institui e regulamenta o

prometo de contratumo na Rede Munlcipalde Ensino.

Mês: 09
Fiscalização Ordenada De:
TC e Evento da juntado:

Tema: Emendas Pix

TC-007423.989.23, Evento 53.
A Prefeitura Municipalnão elaborou o Plano de aplicação dos recursos
para as emendas federais; o órgão não comunicou o Poder Legislativo
das emendas federais recebidas; a Prefeitura não registrou as
contratações advindas das Emendas Federais no Portal Nacional de
Contratações Públicas; a aquisição de bens e equipamentos
permanentes adquiridos com recursos das emendas não configuram
aplicação em atividades finalísticas; as informações para fins de
transparência e controle social não foram prestadas no Portal do
Governo Federal; as informações sobre os valores recebidos e a
execução dos recursos advindos das Emendas Especiais não são
disponibilizadas no Portalda Transparência da Prefeitura por meio de
link exclusivo; contabilização dos recursos em código de aplicação
ncorreto e não empenhamento da obra de pavimentação referente ao
contrato 158/2023, em ofensa ao artigo 60 da Lei Federalne 4.320/64

V / 20232

Irregularidades
verificadas:

a) D

Eventuais apontamentos sobre o assunto em tela foram tratados
no item C.1.1.3. EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS deste relatório.

11
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A.5. FISCALIZAÇÃO DA ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO

O Departamento de Controle Interno foi previsto na estrutura
administrativa da Prefeitura Municipalde Jaguariúna pelo Decreto Municipal ng
3.621, de 27 de outubro de 2017 (arquivo 11), e, posteriormente, pela Lei
Municipal nQ 395, de 14 de dezembro de 2023 (arquivo 12). que criou a
Controladoria Gerando Município.

A controladora interna é ocupante do cargo de Assistente de
Gestão Pública e possui graduação em direito, sendo nomeada por meio da
Portaria ng 119/2021, de 07 de janeiro de 2021 (arquivo 13).

Destacamos que a Controladora Interna exerce função gratificada,
o que evidencia que o disposto na portaria de nomeação vai de encontro à
decisão transitada em julgado em 17/09/2020, proferida pelo Supremo
Tribunal Federal, quando da análise do Recurso Extraordinário ne
1.264.676, sob relatoria do eminente Ministro Alexandre de Moraes,
conforme a seguir:

Da interpretação da norma constitucional, está claro que
tanto os cargos em comissão, como as funções de
confiança, se destinam às atribuições de direção,
chefia e assessoramento, não se podendo incluir,
nesse contexto, atividades meramente burocráticas,
operacionais ou técnicas. Pressupõem, ainda, uma
relação de confiança entre a autoridade nomeante e o
servidor nomeado

Ora, da leitura acima, verifica-se que o cargo de
Controlador Interno desempenha funções de natureza
técnica, para cuja realização não se faz necessária
prévia relação de confiança entre a autoridade
hierarquicamente superior e o servidor nomeado, que
justifique a contratação por meio de provimento em
comissão ou função de confiança, eis que ausente, na
hipótese, qualquer atribuição de comando, direção, chefia
ou assessoramento.

)

Desse modo, ainda que o acórdão recorrido defenda que o
entendimento firmado por esta CORTE no Tema 1010 deva
ser aplicado apenas na hipótese de cargo em comissão, o
fato é que o artigo 37 da Constituição Federal não faz
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qualquer distinção ao limitar o exercício tanto dos cargos
em comissão, quanto das funções de
confiança/gratificadas às atribuições de direção, chefia e
assessoramento
Assim, considerando a natureza técnica do cargo de
Controlador Interno criado pela Lei Complementar 22, de
3 de abril de 2017, do Município de Belmonte - SC,
mostra-se inconstituclonalsua investidura por meio de
provimento em comissão ou função gratificada, sendo
necessária, portanto, a observância da orientação
prevista no art. 37, 11, da Constituição República,
segundo a qual "a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza
e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista
em lei

Diante do exposto, com base no art. 21, $$ 1' e 2', do
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, DOU
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para
declarar a inconstitucionalidade dos ans. 2e, 3Q e 4e da
LC 22/2017, do Município de Belmonte/SC, na parte em
que estabeleceu o provimento dos cargos de Diretor de
Controle Interno e de Controlador Interno por meio de
cargo em comissão ou função gratificada. (Grifo nosso).

Tendo em vista a situação de inconstitucionalidade acima
destacada, propomos seja feita a comunicação ao Ministério Público
Estadualpara as providências que entender pertinentes.

O controle interno elabora relatórios quadrimestrais e efetua
recomendações às Secretarias da Prefeitura Municipal por meio de Ofício
circular.

Conforme relatórios de acompanhamento (Arquivos 14/23),
verificamos que o setor realizou o exame da execução orçamentária, pagamento
de encargos, pagamento de precatórios, despesas em geral, licitações e
contratos, repasses de duodécimos, transparência municipal, envio de dados ao
Sistema AUDESP, dentre outros tópicos, cobrando das áreas respectivas os
devidos esclarecimentos e, desta forma, propondo ao Chefe do Executivo
Municipal a adição de medidas a fím de evitar a continuidade das falhas
apuradas

Sob outro aspecto, de acordo com as respostas dadas no
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questionário respondido pelo Controle Interno (Arquivo 24), o setor não tem
acesso rápido aos relatórios e decisões do Tribunalde Contas, o que dificulta a
Implementação de medidas que poderiam corrigir ou minimizar as falhas
apontadas pela fiscalização, além de atender de modo mais célere as
determinações e recomendações desta E. Corte.

Ainda com base nas respostas do referido questionário, a
Departamento não tem acesso a todos os sistemas deste Tribunalde Contas,
tais como: Siscaa Web, SisRTS e processo eletrõnico.

Entendemos que é essencialque os profissionais que integram o
Controle Interno tenham acesso integral a todos os sistemas deste Tribunal,
como forma de fortalecer a autonomia profissionalpara o bom desempenho de
suas funções.

Diante dos apontamentos feitos, propomos seja recomendado à
Origem que aprimore os sistemas e o funcionamento do Controle Interno na
Prefeitura Municipal de Jaguariúna.

A.6. OBRAS PARALISADAS

Conforme consulta realizada ao Painel de Obras Paralisadas
TCESP, não identificamos obras atrasadas ou paralisadas sob responsabilidade
do Município.

Verificamos, contudo a existência de obra paralisada, no município,
de responsabilidade do governo do Estado de São Paulo, por intermédio da
FDE (Fundo de Desenvolvimento da Educação) para a construção de creche no
loteamento residencialVila lpê, firmado em 2014 e prorrogado até o presente
momento (Arquivo 25).

Conforme informações fornecidas pela Origem, a paralisação da
obra deveu-se à rescisão de contrato da FDE com a empresa então contratada.

Segundo o termo de convênio n' 2014/01690 (Arquivo 26), o valor
total do convênio é de R$ 2.191.758,49, cabendo ao governo do Estado o
montante de R$ 1.566.376,12 e o restante de responsabilidade da Prefeitura
Municipal de Jaguariúna.

O termo de convênio foi prorrogado por 03 (três) vezes, conforme
termos aditivos 01, 02 e 03 (Arquivos 27/29).

0
.Q

0

PERSPECTIVA B: FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL DE PLANEJAMENTO E
EXECUÇÃO DAS POLITICAS PÚBLICAS
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B.l. PLANEJAMENTO DAS POLITICAS PUBLICAS (i-Plan/IEG-M)

Preliminarmente, constatamos que a série histórica do IEG-M para
a correlata perspectiva demonstrou estagnação, em baixo índice de efetividade
na dimensão examinada, conforme segue:

Planejamento
2021
C

2022
(

2023
C

De plano, consignamos que a nota "C" obtida nos quatro últimos
exercícios avaliados, evidenciam a necessidade de adoção de medidas no
sentido de corrigir impropriedades de aspectos que compõem o IEG-M, visando
a elevação dos conceitos e, consequentemente, o aprimoramento e uma maior
efetividade dos serviços colocados à disposição da população.

Na validação do IEG-M, constatamos as seguintes ocorrências que
indicam a necessidade de correções/melhorias nos assuntos:

a) Não foram considerados no processo de planejamento e
organização das audiências públicas: elaboração e divulgação
do relatório contendo a análise das demandas e sugestões
coletadas da população. o que pode desestimular a ampla
participação popularl

b) A LOA prevê abertura de créditos adicionais por decreto em
percentual de 15%, acima da inflação (IPCA Ju122-jun23:
3,13a%a);

c) Não houve a elaboração do Plano Operativo Anualpelo Sistema
de Controle Interno. indicando necessidade de melhoria a fim
de se antecipar à ocorrência de irregularidades e ilegalidades.

B.l.l. ANÁLISE DO PLANO PLURIANUAL - PPA

Analisamos o Plano Plurianual (PPA) do quadriênio 2022/2025,
instituído pela Lei Municipal n' 2.764, de 07 de dezembro de 2021 (Arquivos
30/31), concluindo que os indicadores estabelecidos para as metas previstas no
PPA inviabilizam a análise de atendimento. Por amostragem, destacamos esta
ocorrência nos seguintes programas/ações (fonte: Sistema AUDESP):

0

0
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';=

UNIDADE UN w.m.w
UNIDADE UN t,3m.m.®

ATMDADE 6.2%.m.⑤UN

61.0n.nPROJETO a.m,®UNIDADE UN

PROCESSO LEGISUTIVO

PROCESSO LEGISUTIVO

PROCESSO LEGISUnVO

ASESSORIA. ORGANi&CAO E
FORMACAO DE ATES OFICIAIS

ASSESSORIA. 0RGANIZACA0 E
FORMACAO DE ATES OFICIAIS

ASSESSORIA. ORGANIZACAO E
FORMACAO DE ATES OFICIAIS

FORTAUCIMENTO DO SISTEMA
DE SEGURANÇA PUBUCA
FORTALECIMENTO DO SISTEMA

DE SEGURAVA PUBUCA

FORTAUCIMENTO D0 9STEMA
DE SEGUWa PUBLICA

loz

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATER[AL

MANUnlCAO DAS AnUDADES UQSUTivAS

MANIJnlCAO DAS AnUDADES UaSUTIVAS

LQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

GABINnE DO SECRETARIO

CONSTRUCOES. REFORMAS E AMPUACOES DOS
PRÓPRIOS M UNICIPAtS
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PdATERIAL

PERMANENTE

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERPIANENTE

A previsão de metas de programas e ações baseada unicamente
em valores (sem a apresentação da sua correspondente meta física mensurável
de forma "unitária" na fase de diagnóstico) pode comprometer a verificação dos
resultados alcançados e do atendimento às demandas sociais, subjacentes aos
percentuais informados, eis que não são apresentados os numeradores e
denominadores (que, no caso, correspondem aos "resultados alcançados" e às
demandas sociais'), deixando de dar efetivo cumprimento ao artigo 165, $1o, da
CF

Assim, não foi possível atestar a eficiência do diagnóstico e a
adequação tinalística dos programas previstos no PPA do Município.

Da mesma forma, tornou-se inviável atestar a adequação do
sistema de custos para a avaliação e o acompanhamento da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial, nos termos do artigo 50, $ 3a, da LRF.

B.1.2. ANÁLISE DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

Analisamos a Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO para o
exercício em exame, instituída por meio da Lei MunicipalnP 2.808, de 07 de
dezembro de 2021 (Arquivos 32/33j. não havendo apontamentos dignos de nota.

B.1.3. ANALISE DA LEIORÇAMENTARIA ANUAL LOA

Analisamos a Lei Orçamentárla Anual- LOA para o exercício em
exame, instituída por meio da Lei Municipaln' 2.835 (arquivo 34/36), de 08 de
dezembro de 2022, constatando as seguintes impropriedades:

16
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A LOA não estabeleceu medidas de compensação a renúncias de
receitas e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado
(LRF, artigo 5', incisa ll)l

A LOA autoriza a abertura de créditos suplementares em percentual
(15%), acima do aceitável pela Jurisprudência deste Tribunal. Esta
autorização pode desconfigurar o orçamento, afastando-o dos
diagnósticos previamente realizados, quando do levantamento das reais
demandas do Município.

Conforme informação disponível no Sistema AUDESP,
constatamos a realização de alterações orçamentárias que representam
22,96% das dotações iniciais, demonstrando a necessidade de adequação
realística dos valores orçados inicialmente para programas e ações nas peças
de planejamento:

] 47.149.786.64
Ó6.17 1 0ÓI

.? }á9.?86,64

D.DO\

Constatamos, ainda, que em 2023, metas de programas e ações
ficaram comprometidas, demonstrando que o Município não alcançou parte
relevante (25%) das metas previstas para o exercício fiscalizado (gráfica abaixo,
conforme dados extraídos do Sistema AUDESP):

0
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Ademais, notamos que as ações abaixo descritas sequer estavam
previstas no planejamento orçamentário municipal, tendo sido incluídas no
decorrer da sua execução por meio de decretos de abertura de crédito especial,
contrariando o diagnóstico inicial de demandas e comprometendo a
transparência do orçamento:

a) Decreto Municipaln' 4.631, de 20 de dezembro de 2023 (arquivo 37)

b) Decreto Municipaln: 4.589, de 20 de setembro de 2023 (arquivo 38)

c) Decreto Municipalne 4.560, de 27 de junho de 2023 (arquivo 39)

o8
Parágrafo único. O crédito a ser aberto ocorrerá à conta da anulação, conforme a

seguinte classificação orçament&ia:

d) Decreto Municipalne 4.558, de 22 dejunho de 2023 (arquivo 40)

18
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Parágrafo único. O crédito aberto ocorrerá à conta do superávi{ financeiro do

exercício 2022.

Conforme apontamento específico no item C.1.5.1.
PRECATÓRIOS deste relatório, além dos citados acima, houve a abertura de
crédito orçamentário para o pagamento de termo de confissão de dívidas,
através do Decreto Municipalng 4.518, de 01 de fevereiro de 2023, no valor de
R$ 18.363.000,00.

B.2. ADEQUAÇÃO FISCAL DAS POLITICAS PUBLICAS (i-Fiscal/IEG-M)

Preliminarmente, constatamos que a série histórica do IEG-M para
a correlata perspectiva demonstra involução, conforme segue:

No procedimento de validação desta dimensão do IEG-M*
constatamos as seguintes ocorrências que indicam a necessidade de
correções/melhorias nos assuntos:

A Prefeitura Municipalinformou na questão 1.2 do quesito que não
possui servidores ocupantes de cargo de auditores tributários:

0
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Nos comentários do item foi informado que o município possui em
seu quadro o cargo de auditor fiscal tributário, porém não havia servidores
efetivos contratados.

Desse modo, constatamos que o órgão continua não atendendo à
recomendação exarada no parecer prévio das contas de 2016, para que
procedesse à contratação de servidores concursados para a provimento de tais
cargos.

B.3. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO ENSINO (i-Educ/IEG-M)

Prelimlnarmente, constatamos que a série histórica do IEG-M para
a correlata perspectiva demonstrou estagnação em baixo índice de efetividade,
conforme segue:

EXEncíclOSI 2020 1 2021 1 2022 1 2023
i-Educ l C+T l C+ l .C+l l ÇJ.

o8
De plano, consignamos que a nota ''C+/C" obtida nos quatro

últimos exercícios avaliados, evidenciam a necessidade de adoção de medidas
no sentido de corrigir impropriedades de aspectos que compõem o IEG-M,
visando a elevação dos conceitos e, consequentemente, o aprimoramento e uma
maior efetividade dos serviços colocados à disposição da população.

B.3.1. VALIDAÇÃO DO IEGM l-EDUC

0
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Constatamos a falta de fidedignidade na prestação de informações
ao questionário IEGM - questão 1.14 do l-Educ, conforme abaixo demonstrado:

1.14. informe:

:eso08ta Relatório üscalizacão TCESP 2023 TC4476.989.23

2. DEnC/7 DE VAGAS NO ENSINO INFANTIL

Existência de déficit de $99 vagas no ttsino Infantil Creche, em 2af'r2/2a23

Documentos nos arquivos 41/43

Conforme Informações da Origem (arquivo 45), os números
carretos são os da informação fornecida pela Secretaria da Educação. A
informação inserida no quesito 1.14 do l-Educ se refere aos dados acumulados
até o mês de outubro de 2023.

0

No procedimento de validação desta dimensão do IEG-M,
21

  Endemço ZonHR8g»c
Quant Quant. d6

mõMculada9

QuBnl de
alunas na

nlR de

JARDIM Sana Ruía demanda d8 Nclanha ! JARDIM SaNhA 130 IM 37
GUEDES RuB Ser/ilha DBlbd 180 LOT ÀO PEDRO 112   33
DONülK Rua Gà30ere 617 JD. SI SEBASTÉ   82 B2  

DP EL[SA PQLTRaNIERI SEMEGHIN Rua Caias 150 JD ALICÊ   t13  
PROsa ANA LÜCIA MARION   JD BOA VISTA 137 t30 ã3

3R 0SCARLINA VIRES TURATO Rad Pano Velho sfi TAsQUiNHa }3 46 3
ROF+ LaURmS CARELL10E SDUZA RV Flana a fales F\nb 31a FLO FAN P iLIS IOD      
  Rua Lacar eira 364 Roseira de Clm a      
           
           

Tah B3g 766  

GrBçhe

ripa de ajuste (resma
Cobboraçãa ou

lamento Contrato de a«-l.d,«g« a=:1.:-
Quant. dC alUnOS na

Flb de espera

UASSIF Temo ae Ça abaraçàa 169 51  
DONA CEC LIA \feDER FDSSR Tema ae CQlaEaraCãQ      

=ARROSSEI ren 0 de CO ficara(  148    
ALGODÃO DOCE Ferra de Ca DQraCã0 C)4    

!DARIA RELIA NOBllCASSIAN rem de Calada!!Çã0   56 9
  re ma ae COlabOraçãO 33 4 22

DnJOSÊBONFÁCDCa.TNHONDGUEm Te nQ ae COlabOraçãO   2'  
3mF DELE MBBEL gAnE PE QLMEIRP Te m de C0laborac 0 1 110    

FATAL [ 992

   
   
  224
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constatamos as seguintes ocorrências, indicando a necessidade de correções:

a) Das 40 jquarenta) unidades de educação do município, 21
jvinte e uma) ainda não possuem o AVCB (Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros) au CLBC (Certificado de Licença do
Corpo de Bombeiros), em descumprlmento da Constituição
Federal (capuz do artigo 37), do Estatuto da Criança e do
Adolescente ECA (artigo le da Lei Federal n' 8.069/90) e
Decreto Estadualne 63.911, de 10 de dezembro de 20181

b) A maior parte das unidades escolares do Município de
Jaguariúna necessitava de manutenção ou reforma em
dezembro de 2023 (arquivos 41, 42 e 46).

Na validação das questões do questionário IEG-M l-Educ,
verificamos que a Prefeitura Municipalinformou na questão 14 que possui Plano
Municipalde Educação. Entretanto, na questão 14.3 informou que o plano não
possui cronograma para a execução das metas, mostrando a falta de efetividade
do plano. Nesse sentido, a Origem informou, na declaração de arquivo 47, que
'a rede municipalde ensino, através da equipe técnica de monítoramento do
PME estará definindo o cronograma e a periodicidade da avaliação de suas
metas para aferir a evolução do cumprimento das mesmas.

B.3.2. REPASSES DA EDUCAÇÃO AO TERCEIRO SETOR

Contribuíram, ainda, para desacertos no planejamento das
políticas públicas as falhas verificadas nos contratos e ajustes com o terceiro
setor, tratados em processos específicos, conforme quadro abaixo:

Ademais, constatamos a terceirização dos serviços educacionais,
22

Entidade: APÕE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaguariúna

Obieto: Termo de Colaboração
Relator/Julaador Dr. Sidnev Estanislau Berald o
Processo ng; TC-017807.989.19  
Processo n2; TC 012355.989.23 Prestação de Contas do exercício de 2023
Quantidade de visitas : 01
Decisão: Em trâmlte
Publicação DO:  
Trânsito em ulaado  
Ocorrências relatadas
pela Fiscalização:

Foram repassados recursos em montante superior ao necessário para o
desenvolvimento das ações. objeto do Termo de Colaboração; Pagamento de
taxas bancárias com recursos do termo; atendimento parcialaos requisitos de

Impacto dasocorrencias no
Planejamento das
Políticas Públicas:

Falta de economicidade e de efetividade da despesa. na medida em que tais
recursos poderiam estar sendo utilizados em atividades mais prementes
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através do Termo de Colaboração firmado com a entidade Associação
EducacionaIMaria do Carmo Ferreira Paula, referente ao Termo de Colaboração
firmado com a Prefeitura Municipal de Jaguariúna, cujo plano de trabalho
apresenta os seguintes dados:

NÚMERO DE A'KNDIMENTOS

CEl: g51 ALUNOS

EMEl: 80 ALUNOS

Conforme Att. 73, Subseção Ido Regimento Escolar das Unidades Escolares do Município, o
número de crianças atendidas da Educação Infantil será organizado com agrupamentos de
alunos de acordo com as faixas etárias, na seguinte conformidade:

}' Berçário 1- crianças dc zero a dois anãs;

>' 8erçário 11-- crianças de dois a três anos;

)' Maternal- crianças de três a quatro anos;

> Pré.Esoola NI - crianças de quatro a cinco anos;

> Pr&Escola N2 -- crianças de cinco anos a cinco anos e ll meses;

RECURSOS HUMANOS ENVOI.VIDAS NO SERVIÇO/PROJn'O:

Professor de
Enf3ntil

Píoíesuí de Educaçã? Fls.}ca

Os dados do sistema AUDESP mostram os seguintes valores

0
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dispendidos com o termo de colaboração da educação

Rótulos de Llnh a
PREFEITU RA MUNICIPAL DE JAGUARIU NA

02068 - GESTÃO DA EDUCACAO INFANTIL - CRECHE
ASSOCIACAO EDUCACIONAL MARIA DO CARMO FERREIRA PAU LA

CNPJ:22533209000153
33503901 - TERMO DE COLABORAÇÃO

02069 - GESTÃO DA EDUCACAO INFANTIL - PRE ESCOLA
3ASSOCIACAO EDUCACIONAL MARIA DO CARMO FERREIRA PAULA

CNPJ:22533209000153
33503901 -TERMO DE COUBORAÇAO

Total Geral

Soma de Vt.

a'. Empenho Líquido Soma de VL Pago.
14.993.589.96 14.993.589,96
13.694.095,56 13.694.095,56
13.694.095,56 13.694.095,56
13.694.095,56 13.694.095,56
13.694.095,56 13.694.095,56
1.299.494,40 1.299.494,40
1.299.494,40 1.299.494.40
1.299.494,40 1.299.494,40
1.299.494,40 1.299.494,40

14.993.589,96 14.993.589,96

Salvo melhorjuízo, pelo exposto acima, inferimos que a Prefeitura
Municipaldecidiu pela terceirização dos serviços educacionais em detrimento da
contratação de servidores efetivos.

Buscando aferir a efetividade dos serviços prestados pela entidade
de 3Q setor, em 25/07/2024 foi realizada fiscalização /n /oco, abarcando 03
Centros de Educação Infantilsob gestão da Associação Educacional Mana do
Carmo Ferreira Paula, por meio do Termo de Colaboração ne 001/2021 SEDUC.
Os registros fotográficos foram juntados no Arquivo 124. Verificamos as
seguintes situações que requerem atuação do Município e da referida Entidade:

CEIAlaodão Doce

Pisos das salas de aula inadequado: tacos estão soltando;

Existência de um localsem proteção com risco de queda para as
cnançasl

Lavanderia com azulejos soltandol

Ausência de AVCB

olE

Ausência da Licença da Vigilância Sanitárias

CEICarrossel cg
a) D

y oj

Muro com pintura desgastada e descascandol

Espelhos quebradosl

Piso da área externa desgastado e soltando pedrinhasl

Portas e batentes necessitando manutençãol

Infiltração e pintura desgastada na sala de aulas
Piso com fissuras no corredor e na área externa

24
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Ausência de AVCBi

Ausência da Licença da Vigilância Sanitárias

CEldr. João Amo Nassif

Cerca deteriorada com farpas e pregos enferrujadas
para as cnançasl

Madeira solta e deteriorada no parquinhol

Formigueiros perto do parquinho das criançasl

Parede descascandol

Piso da sala de aula danificados

Espelho quebrados

Ausência da Licença da Vigilância Sanitária;

com risco

B.3.3. ANÁLISES ESPECÍFICAS DA
PUBLICAS DO ENSINO(i-Educ/IEG-M)

EXECUÇÃO DAS POLITICAS

No âmbito do acompanhamento de políticas públicas voltadas à
qualidade do ensino. dividimos nossa análise nos seguintes subitens:

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB 2021 por escola;

Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo
SARESP

Piso Nacional Mínimo do Magistério Público da Educação Básica;

Artigo 26-A da Lei de Diretrlzes e Bases da Educação - LDB' (Lei Federa
Rg 9.394/1996);

Déficit de Vagas no Ensino Infantil- Creches

Fiscalização Operacional -- Creche e Pré-Escolar

Fiscalização Operacional- Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental.

B.3.4. ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - IDEB

O IDEB é um dos indicadores mais relevantes para avaliar a
efetividade do Ensino, sendo calculado com base no aprendizado dos alunos em 0

26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio. públicos e privados, torna-se obrigatório o
estudo da história e cultura abro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei FederalnP 11.645. de 2008).
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português e matemática (SAEB) e no fluxo escolar (taxa de aprovação do censo
escolar).

Seguem os dados disponibilizados no portal do INEP
do Município e das Escolas Municipais de

Educação Básica (EMEB) dos anos de 2015. 2017, 2019 2021

Õ' 8

"'J rn

cg00

0
Infere-se do quadro acima que a maioria das escolas municipais

(61 série / 9g ano) não atingiu a Meta Projetada do Ideb para 2021. o que
demanda ações para melhoria do indicador apresentado.

0

CQ

26

  41 série / 59 ano Idem Observado   $ Proletadas  
  Município 2015 2017 2019 12021 2015 12017 IZ019 2021 
  Jaguariúna/SP 7.1 7.4 7.4 6.5 6.0 6.2 6.5 6.7  
 
  51 série / 9R ano IdebObservado l MetasProíetadas l
  Município 2015 2017 2019 2021 2015 12017 1 2019 12021 
  Jaguariúna/SP 5.8 6.4 6.4 6.0 5.5 5.7 1 5.9 6.2  
 

41 série / 5g ano

Município - Jaguarlúna/SP Ideb Observado l Metas Proietadas
Nome da Escola 2015 l 2017 l 2019 1 2021 2015 1 2017 1 2019 1 2021
EM DR FRANKLiN DE TOLEDO Pica PiLHa 7.18   7.04 6.3 59 6.1 6.4 6.6
EMEÕ ÀNéEL3ãI 7.53       7.3 7.4 7.6
EM ÀOÕNÉ êÓNÉ 7.56 7.60 6.6 5.8 6.1 6.3 6.6
EM AMÀNCIO BUENO CORONEL 7.55 7.66 8.03   6.5 6.7 6.9 7.1

PREFEITO 6,69 7,14
7.22

6.3 6.9 7.1 7.3 7.5

EM JOAQUEM PARES SOBRINHO PncrÉiÍÓ 6.77 7.51 7.24 6.1 60 6.3 1 6.5 6.7
EM PROF MARIÀ :ÍÉÜÉ2ÃPÍVÃ 7.59 7.54 7.96 6.8 5.1 5,4 1 5.7 5.9
EM PROF OSCARLINA FIRÉé ÍDãÃfO 7.13 7.62 6.87 7.3 1 4.1   5.0
EM PROF SADA SALOMÀO HOSSRI 7.87 8,13 8.03 6.5 8.7 7.0 1 7.2
EM PROF MARIÕ êÉRéÀÜÃgê 6.85 7.18 7.04 6.2 6.2 6.4 6.6 1 6.8
EM IRINEU ESPEEJITÕ FÊhÜÃhÍ 7.42 7.59 7.70 66 6.1 6.3 6.5 6.8

 
6E série / 9q ano

Municípía ; Jãgüar
Nome da Escola 2015 2017 2019 L 2021 2015 1 2017 1 2019 1 2021
  5.45   6.34 5.7 54 5.6 5.8 6.1
EM AOONE BONETÍI FRÉFÊIfF 5.66 6.39 6.14 5.4 3.1 5.4 5.6 58
SM AMÂncio BueNÕ êÕRÕiiÊÍ' 5.96     6.4 6.6 68 7n

PREFEITO
6.27 5.98 5,88 6,0 5.6 5.8 6.0 6.3

  6.06 6.06 6.27 62 5.6 5.9 1 6.1 63
EM PROF MANIA :ÍÉRÉ2ÃPiVr 6.34   6.44 6.4 6.3 6.5 1 6.7  
  6.37 5.96 6.66   6.0  
EM PFIOF $AOA ÊÁ[ÓÚÃÕ ÕgSRÍ 6.12 6.79 6.71 5.7 60 62 1 64
EM PROF uÀãiÓ 5.78 6.62 6.16 5.7 5.1 5.3 56 58
EM IRINEU ESPEÕIÍÓ ÉÊRRÃRÍ 6.19 1 6.48 6.34 5.9 5.5 5.8   62
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B.3.5. SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE RENDIMENTO ESCOLAR DO ESTADO
DE SÃO PAULO -- SARESP2

De acordo com os resultados da avaliação (arquivo 48), constata-
se que as escolas apresentaram resultados díspares, tais como os
demonstrados nas tabelas abaixo:

Nome da Escola: 278257 - AOONE BONEn'lPREFEnO EM

'''N

Ano/Etapa Esoohr Nota Final

2' ano EF

5a ano EF

Anos Finais do EF
Ensino Médio

S.6

6,E

Anos Iniciais do EF
2' ano

5' ano

Nota Global

6.6
Participação

83.8%

g2.3%

LP

6.8

MAT

6.26,S

Nome da Escola: 278269 AMANCIO AMENO CORONEL EM

Ano/Etapa Escolar Nota Final

2o ano EF

5" aria EF

Anos FInaIs do EF

Ensino Médio

7,4
7,3

Anos Iniciais do EF
2' ano
5" ano

Nota Global

7,4

7,3

Participação
87.0%

86.6%

LP

7.S

7.S

MAT
7.2

7.0

2 O Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo (Saresp) é aplicado pela Secretaria da
Educação do Estado de São Paulo com a finalidade de produzir um diagnóstico da situação da escolaridade básica
paulista, visando orientar os gestores do ensino no monitoramento das políticas voltadas para a melhoria da qualidade
educaciona

27



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UR-03 - Unidade Regionalde Campinas

-1uO

a. G)

o9

uo CO
o 'u

Nome da Escola: 080226 - FRANKI.IN DE IOLEDO PIZA FILHO DR EH

Ano/Etapa Escolar Nota Final

2" ano EF
5a 8no EF

Anos FInaIs do EF
Ensino Médio

6,0

Anos Iniciais do EF
2' ano
5' ano

..NQQ.911$d...,Pqlgcipação
6,0M.7%
6,590.5%

MAT

NOTAS EXPI.ICATNAS

bata de Denmpent» - medida de O a tO qtu retrete o hdlce de aceno elos estudantes para cada componen⑩ curricula avdBdo. sendo
atribuído O paa quando nào se acerta DêrüuH3 questão @queb componente e 10 paa quando se acertam !odes. Ê considerado como
baixo danmporltn quando ene &tdço tu lgualcK} ílwrla do quis 4. Quarldo osso indico õ mal« do qule 4. porém iN«ior ou iguala 6. eb é
;lasgltcado cama ': dosempenlD. Pu üm. se o ir«+c8 forlT\3hl do qie 6, tem-n alta desempenha.

Nota Glabd - medida de 0 a t 0 que conesparide a média pondetnda das notas de desempenho obtidas para cada comporlente cwrlcular
Bvdlado. O cálculo da Nota Glabalíeqtnt um ailmero mínimo de dunas participantes- Essa nata nüo é calculada coso nte nlzvt«o nüo tenha

Nata Final- medida de O a 10 que Qorrupond6 a meda ponderada das notas gbbats do 6' ao 9o ar\o EF pNa B empa dos Anos Flmb do
Enlsino Fundamental. Oe modo aíiálogo. para o Ensino Médio. o calculo considera as n:aias globais das três sêrin av/aliadas. Pw ftm. pwa o
2ü 8 5o ano EF. a nota fir\alá m«a epetlçõo do valor da nota global. Importante destacar que essa Nota Fha} tem como referencial Único o
desemperMO dos estudontes aa escada que participaram da avaliação e. portanto. Rüo deve s« cona\ndHa com o ]DESP.

fiartlclpaç&o - medida de 096 ü loO% quelndlca o Forcei'rua! médio dü estudantes daquiele ai»/sorte escolar que cwnperecwam no primeiro
o segundo dias de Fava do SARESP 2023. O Ícone A. Indca media Inferior a 80%

a]

Portanto, nada obstante a aplicação dos mínimos constitucionais,
conforme demonstrado no item D.l. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO
CONSTITUCIONAL E LEGAL NO ENSINO, constatamos que as despesas
efetuadas não estão se mostrando efetivas na melhoria da qualidade do ensino
no município. 3'

o8B.3.6. PISO NACIONAL MÍNIMO DO MAGISTERIO PUBLICO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

O município cumpriu a piso nacionalmínímo do magistério público
da educação básica para o exercício de 2023. definido com base na Lei Federal
ne 11.738/08, eis que o piso municipalfoi de R$ 5.115,16 (arquivo 131), para 40
horas semanais, enquanto o piso nacional foi de R$ 4.420,55s (quatro mil
quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos).

Piso SalarialProfissionaINacionalpara os Profissionais do Magistério Público da Educação Básica, para o ano de 2023.
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B.3.7. ARTIGO 26-A DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO
LDB4 (Lei Federal Rg 9.394/1 996)

Conforme certidões constantes nos arquivos 49 e 125,
constatamos que o município implantou, no âmbito dos estabelecimentos de
ensino fundamentale de ensino médio, públicos e privados, a adequação de seu
currículo e as propostas pedagógicas para com a inclusão de conteúdo sobre
estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena, cumprindo o artigo 26-A
da Lei Federalng 9.394/96 e o Comunicado GP ng 74/2022, publicado no DOE
de 24/11/2022.

B.3.8. DÉFICIT DE VAGAS NO ENSINO INFANTIL

Conforme documentos encaminhados pela Origem, nos arquivos
42/43, segue no quadro abaixo o resumo da relação das creches, contendo o
quantitativo de vagas, alunos matriculados e em fila de espera:

Documentos de arquivos 42/43

26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o
estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei Federalne 11.645, de 2008)

29

Creche Endença   Quant
Quanl dB

nuHcul8dag

Qwnt d+
alunas na

JARDIM SCNK Rua FcmaTdo dn Nomnha 5e JARDIM SONDA i30 06 37
GUEDES Rua SeNllho Dalbó 18Q LOT.SÀO PEDRA 112 ia9 33
DONA iK Rua Gáspne 617 JD SÀO SEBASTI   82    

ROP ELISA FDLTRONERISE14EGHIN Rua Gatas ' 50 JDALICE   }13  
PROFa ANA L[JCIA MAR10N   JD. BOA VISTA 37 13D 63

ROP0$ÇARLINAPIRESTURAT0 RodPQHa Velho s/n BANQUINHO     3

)F LQURDES aACCARÜ LIDE SOUZA AV. Flana U ides P nS 3t8 FLORIAM POLIS   tao 94
l BDO HQ R9E elES llN 5 Rua Laranielra 364 RQsejra de Cima 39   29

           
           

ToÜ 139   37S

Tipo do ajuste (Termo

c'*h' r.:::-'"l;ç"-"
Gestão outros)

Quant.devagHS
Quant. de Alunos

matriculados
Quant. de alunas na

flb de espera

NASSIF Temo ae C0labor     51  
LONA CECÍLIA NADEM FUSSR m ae Colabora(  139 31  

CARROSSEL Tema ae Calaborat      70

AIGDDAO DOCE Tew aa C01abPraçã0 D4    
l4ARtA CÊLIA NOBILE CASSIAN Tema aO Calaboraçào      

THEREa+UDE.ESJSlamOECAUARGa Tema ae C alaboraçãa 33 4 22

  Tema de Ca abnraçãa 24 21 37

)laPDEEE MAEELHAJ- E DEaLNEIRAI TemaeC0laOaral     DB l 39

TOTAL
     

   
992 915 224
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A Prefeitura Municipal informou (arquivo 41) que para suprir a
demanda reprimida adotou as seguintes providências:

a) Contratação de vagas em instituições privadas de ensino,
através de chamamento público, devidamente autorizada pela
Lei MunicipalnQ 2.822, de 30 de novembro de 2022, que instituiu
o Credenciamento das Escolas de Educação Infantil do
Município de Jaguariúnal

b) Projeto previsto nas peças de planejamento que contemplam a
construção da CEI lpê. CEI Primavera, CEI Florianópolis e
Ampliação do CEI Profg Ana Lúcia Marion.

Ademais, a Origem informou que a obra do CEllpê está paralisada
desde julho de 2022, devido à rescisão de contrato sob responsabilidade da FDE
IFundação de Desenvolvimento da Educação) com a empresa contratada.

Mais detalhes da obra paralisada estão no item A.6. OBRAS
PARALISADAS deste relatório.

A Prefeitura contemplou na LOA, para o exercício em exame, a
previsão de reforma/ampliação/construção de creches e/ou escolas, no
montante totalde R$ 6.640.521,92, porém. até este momento, o investimento na
execução destas obras foi de R$ 5.134.393,03, que corresponde a 77,33% do
previsto no orçamento.

0
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R-gRegistramos que há apontamento sobre essa deficiência na política

pública do Município nos relatórios de fiscalização dos exercícios de 2012, 2015,
2016, 2018 e 2022, e ainda recomendação/determinação exarada em exercício
anterior, conforme explicitado no item F.2 deste relatório.

Convém ressaltar que, de acordo com os dados apontados pelas
fiscalizações dos exercícios de 2021 e 2022 (TCs-007208.989.20 e
004255.989.22, respectivamente), o déficit de vagas vem aumentando desde
então

© co
o -U
0 'DRessaltamos que as ocorrências acima apontadas podem

comprometer o atingimento das metas 4 e 4.a dos ODS - Agenda 2030 da ONU,
apontadas no item F, deste relatório.

Destaca-se o entendimento deste E. Tribunal, quando da análise
das Contas de 2019 da Prefeitura Municipalde Lavrinhas (TC-QQg04526.989 1g.
9:1, sob Relatoria do Exmo. Sr. Conselheiro Dr. Sidney Estanislau Beraldo:

'A omissão do Município em prover sua população com
vagas em creches constitui falha grave, que impõe
embaraços à organização das famílias a quem é
negligenciado, negando às crianças daquela faixa etária os
cuidados indispensáveis a seu peculiar estágio de
desenvolvimento em prejuízo duradouro à formação de
suas habilidades cognitivas. Lacuna que afronta o

Pág. ll do Boletim de Jurisprudência de setembro de 2021: Boletim-Jurisorudencia-TC
31

Déficit de vagas 2021 Déficit de vagas 2022 Déficit de vagas 2023

350 456 599
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comando do incisa IV do artigo 208 da CF/88 e os objetivos
traçados pelo Plano Municipalde Educação.

Destacamos que o Supremo Tribunal Federal, quando da
análise do Recurso Extraordinário n9 10081666, sob relatoria do eminente
Ministro Luiz Fux, julgando mérito de tema com repercussão geral, decidiu
conforme a seguir:

Decisão: O Tribunal. por maioria. apreciando o tema 548
da repercussão geral, negou provimento ao recurso
extraordinário, nos termos do voto do Relator, vencido, em
parte, o Ministro André Mendonça. que conhecia do
recurso extraordinário e dava-lhe parcial provimento para
determinar o retorno dos autos à origem para que
reexaminasse o feito. Na sequência, por unanimidade, foi
fixada a seguinte tese: "I. A educação básica em todas
a$ suas fases - educação infantil. ensino fundamental
e ensino médio - constitui direito fundamentalde todas
as crianças e iovens. assegurado por normas
constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade direta
e imediata. 2. A educação infantilcompreende creche
(de zero a 3 anos) e a pré-escola (de 4 a 5 anos). Sua
oferta pelo Poder Público pode ser exigida individualmente,
como no caso examinado neste processo. 3. O Poder
Público tem o dever jurídico de dar efetividade integralàs
normas constitucionais sobre acesso à educação básica'
Presidência da Ministra Rosa Weber. Plenário, 22.9.2022."
Grifo nosso.

Por todo o exposto, entendemos, s.m.j., que a omissão do
Município em prover a sua população com vagas em creches representa
afronta ao direito social da educação, garantido pelo artigo 208 da
Constituição Federal7, bem como ineficácia por parte do Poder Executivo
na gestão de políticas sociais relacionadas às ações e serviços públicos
de educação, em descumprimento aos incisos le ll do artigo 30 da Lei
Federal RQ 9.394/96' (Lei de Diretrizes e Bases).

@

og

Por se tratar de falha grave e de repercussão social, propomos
seja comunicado o Ministério Público Estadual para as providências que
entender pertinentes.

htt ps Wpo rtal.stt.lus . br/orocessos/detalhe. aso?incidente=5085176
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda
Constitucionalne 53, de 2006)
Art. 30. A educação infantilserá oferecida em:
1- creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade
11- pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. (Redação dada pela Lei ne 12.796. de 2013).

0

0
0
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B.3.9. FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL CRECHE E PRÉ-ESCOLA

Consoante planejamento anual, devidamente aprovado,
realizamos, nos dias 25 e 26 de julho de 2024, Fiscalização Operacionalnas
unidades escolares informadas no quadro abaixo, com intuito de verificar
diversos aspectos sobre a gestão da educação no órgão fiscalizado.

A ação foi realizada com o apoio de aplicativo desenvolvido pelo
Departamento de Tecnologia da Informação, consistente em questionário
previamente elaborado.

Segue quadro resumo dos apontamentos

Os registros fotográficos estão nos Relatórios Individuais de cada
escola visitada, conforme Arquivo 50, sendo que destacamos, a título de exemplo,
algumas irregularidades, vejamos:

0
0

(Q

33

Nome da creche
au pré-escola

CEIProfa Mana de
Lourdes Bacarelli

de Souza
CEIProf2 Mana
Lúcía Marion CEI Jardim Sõnia

Foram verificadas
problemas nas l Sim

banheiros?
Foram verificados

Escola?

Sim Sim

outras falhas de
destaque

Piso irregular Piso irreaular l Piso irregular

Pintura
descascando

Umidade nas l Equipamentode l Umidade nas
l cozinha danificada l paredes

Arquivo l 50 50 50
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Centro de Educação InfantilProfg Mana de Lourdes Bacarelli de Souza

.4 o

0

0
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Portão danificado Piso danificado
Ê co

'' CD

© co
o 'DQ. '
o 'D

0

Armário danificado Piso irregular 'T10i

0

0

0
0
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Centro de Educação Infantildo Jardim Sõnia

@

38



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UR-03 - Unidade Regionalde Campinas 0.

'u

>

Parede com pintura descascando Equipamento da cozinha danificado 0
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Parede com umidade Parede com buracos
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Porta do banheiro quebrada Piso irregular

Constatamos ainda as seguintes falhas comuns à maioria das
unidades visitadas:

a)
regular;
Nenhuma das unidades escolares visitadas possuem piso totalmente

0

b) Quase
inadequações nas paredes, as quais citamos:
infiltração da laje, mofo, bolor;

a totalidade das unidades escolares
goteira aparente:

apresentam

0
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Havia necessidade de pequenos reparos em todas as unidades,
como armários danificados, piso faltando, portas quebradas.

B.3.10. FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL - ANOS INICIAIS E FINAIS DO
ENSINO FUNDAMENTAL

Consoante planejamento anual, devidamente aprovado,
realizamos, no dia 26 de julho de 2024, Fiscalização Operacionalnas escolas
informadas no quadro abaixo, com intuito de verificar diversos aspectos sobre a
gestão da educação no órgão fiscalizado.

A ação folrealizada com o apoio de aplicativo desenvolvido pelo
Departamento de Tecnologia da Informação, consistente em questionário
previamente elaborado.

Segue quadro resumo dos apontamentos, sendo que os relatórios
fotográficos estão no arquivo 51

olB

A título de exemplo, reproduzimos abaixo algumas fotos:

40

Nome da Escola; EMEF Professarrlrlneu
EMEF Prefeito
Joaquim Pares

Sobrinho
Foram verificados problemas nas

banheiros? Sim Nãa

Foram verificados problemas nas
salas de aula da Escola? Sim l Sim

Outras falhas de destaaue CobeHura Quebrada IFalta de acessibilidade
  Telhado irreaula r Telhado irregular
  Piso irregular Piso irreaular

Pratos e talheres
insuficientes para
número de alunos

Arquivo l 51

Mantimentos
encostados na parede

51
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Telefone 0
0

EMEF Professor Irineu Espedito Ferrari

..lo
IDO

0
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Cobertura quebrada Mantimentos encostados na parede

Cozinha sem tela mosqueteira Falta de soleira
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EMEF Prefeito Joaquim Pires Sobrinho

© co

0 'D

b o.,

0

Piso irregular Telhado com furos

0
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Falta de acessibilidade Mantimentos encostados na parede
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Fresta entre janela e parede Piso irregular

No quadro abaixo, comparamos o gasto anualcom educação por
habitante do município em exame, com o gasto médio dos 644 municípios do
Estado de São Paulo

49.733.750,6
R$ 16.659,30

9.104
R$ 165.951.893,13

R$ 18.228,46
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Alunos 4.934 ,21%4.890Média dos
.Ção R$ 87.190.202,32 3.82%Gasto em R$ 76.602.542,96644

municípios R$ 17.670,9415.664,48R$Gasto anual 2,80%aluno

Destacamos que houve um aumento de 9,41% no gasto anualpor
aluno em 2023. Em.que oese o município tenha aplicado o mínimo
Constitucional na educação. entendemos que as falhas e êDontamentos
elencados neste tópico indicam a necessidade de se melhorar o
plgneipmentç dQ inye$ti QDtQ dg rQçyr$Q$ nq çduçpçõp. Em relação a tal
fato, informamos que o município possui a seguinte série histórica no l-EDUC e
no l-PLANEJAMENTO, indicando alto risco nos últimos 04 exercícios:

Legenda:
T Município subiu de faixa ou permaneceu na mesma faixa, mas sua nota

aumentou.
1, Município caiu de faixa ou permaneceu na mesma faixa, mas sua nota

diminuiu.

Destaca-se o entendimento deste E. Tribunal, quando da análise
das Contas de 2019 da Prefeitura Municipal de Lavrinhas (TC-
ggg94$2Ê:9$9:]9), sob Relatoria do Exmo. Sr. Conselheiro Dr. Sidney
Estanislau Beraldo, quanto às dimensões do IEG-M:

No tocante às dimensões que constituem o IEGM, observo
que, no Ensino, além de não ter alcançado a meta
estipulada no IDEB para o exercício de 2019, quer em
relação aos Anos Iniciais (Meta projetada: 6,2. Nota obtida:
5,9), quer em relação aos Anos Finais (Meta projetada: 6.8,
Nota obtida: 4,9), outras inadequações identificadas pelo l-
Educ - ausência de Plano Municipalde Primeira Infâncias
não atendimento da demanda totalde vagas nas crechesl
não atingimento da maior parte das metas do Plano
Municipal de Educação; falta de capacitação dos
profissionais dos Anos Iniciais e Finais do Ensino
Fundamental no exercício em examelfala de entrega do
uniforme escolar; ausência de metas específicas no
indicador próprio de qualidade de ensino do Município.
dentre outras - impediram que o Município apresentasse
melhora no desempenho do IEGM, permanecendo como
nos dois últimos anos, na faixa de desempenho C,
sinalizando que o planejamento e a execução das políticas

45

Exercício 2020
c'

2021

CT
2022 2023

i-PLANEJAMENTO CT
i-EDUC        
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públicas do setor encontram-se "com baixo nível de
adequação". resultado que patenteia as limitações dos
nstrumentos de planejamento mobilizados pelo
Administração municipal e a precariedade ou a
indisponibilidade de inúmeros recursos indispensáveis ao
desenvolvimento qualificado dos processos de ensino-

de
munlcipa a

aprendizagem.

A tabela e a decisão acima demonstram que os resultados
esperados, com base no IEG-M, provenientes de investimentos planejados
e políticas públicas na área da educação, s.m.j., não vem sendo atingidos.

Por fim, é pertinente salientar que a educação de qualidade e
eficiente, além de instalações físicas acessíveis estão incluídas nas metas 4.1,
4.2 e 4.a dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentávelda ONU, que no caso
do Município em exame, podem não ser atingidos:

4.1 - Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos
completem o ensino primário e secundário gratuito, equitativo e de
qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem relevantes
e eficazes.
4.a Construir e melhorar instalações físicas para educação,
apropriadas para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero,
e que proporcionem ambientes de aprendizagem seguros e não
violentos, inclusivos e eficazes para todos.
4.2 - Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham
acesso a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância,
cuidados e educação pré-escolar, de modo que eles estejam

rontos para o ensino primário

B.4. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE (i-Saúde/IEG-M)

Preliminarmente, constatamos que a série histórica do IEG-M para
a correlata perspectiva estagnação em médio índice de efetividade, conforme
segue:

EXERCÍCIOS
Saúde

2020 2021 2022
B

2023
B

0

B.4.1. VALIDAÇÃO DO IEGM l-SAUDE

Na validação in loco das questões do IEG-M, constatamos as
seguintes ocorrências, que indicam a necessidade de correções/melhorias nos
assuntos:

a) Ausência do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB)
ou o Certificado de Licença da Corpo de Bombeiros (CLBC), em
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05 (cinco) imóveis, conforme arquivo 52, contrariando o
disposto no Decreto Estadu&lng 63.911. de 10 de dezembro de

Ausência da Licença da Vigilância Sanitária em 20 (vinte)
unidades de saúde do município, conforme arquivo 52, em
desacordo com o disposto no Decreto Estadualne 63.911, de
10 de dezembro de 2018;
Unidades de Saúde Básica l04) que necessitavam de
manutenções e reparos.

2018
b)

c)

Avançando nas análises da matéria abordada neste item,
procedemos o exame operacional, inclusive cotejando questões desfavoráveis
desta dimensão do IEG-M, constatando ocorrências que afetaram o
planejamento das políticas públicas.

B.4.2. TERCEIRIZAÇAO E QUARTEIRIZAÇAO DOS SERVIÇOS DE SAUDE

No exercício fiscalizado, foram transferidos R$ 109.929.592,63 a
entidades do Terceiro Setor destinados à área da Saúde, e contratos
administrativos em áreas fins, valores que somados representam 61.59% do
total gasto em Saúde pelo Município, no mesmo ano Idlsponível em:
httos://www.tce.sp.qov.br/terceirosetor; acesso em : 22/07/20241 levantamento
de dados extraídos do Sistema AUDESP, planilha de empenhos. exercício 2023,
Arquivo 53).

Nesse sentido, contribuíram para desacertos no planejamento das
políticas públicas as falhas verificadas no contrato e ajuste com o terceiro setor,
tratado em processo específico, conforme quadro abaixo:

Impacto
ocorrencias

das 10 alimento expressivo dos valores repassados a entidade do terceiro setor
no l para executar políticas públicas.de saúde do município em.contrariedade do
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Entidade Associação Santa Mana de Saúde - ASAMAS

Objeta:

Operacionalização da gestão e execução de ativldades e serviços no Hospital
Municipal Walter Ferram, Ambulatório de Especialidades e na Unidade de
pronto Atendimento UPA, visando desenvolver as ações detalhadas nos
Anexas Técnicas. que integram o instrumento

Relator/Julgador: Dr. Sidnev Estanislau Berald o
Processo ng: TC 020948.989.20 7
Processo n TC-014533.989.23 2 1 Termo Aditivo 29. de 30/06/2023
Quantidade de
viSItas: 03 visitas

Decisão Irregularidade TC 20948.989.20 
Publicação DO Nihi
Trânsito em ulaado: Nihi

Ocorrências
relatadas pela
Fiscalização=

Asjustificativas apresentadas pela Origem não foram suficientes para embasar
os aumentos de valores mensais. que passaram de R$ 5.000.000.00. em
18r12/2020. para R$ 9.541.105,23. em 02/08/2022. O termo aditivo 29 fai
assinada, a despeito de sua prestação de contas ter sido reprovada pela
Secretaria de Saúde. contrariando entendimento técnico da pasta.
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Políticas Públicas: l população

processos
públicas.

Com efeito, consoante exposto acima, as falhas consignadas nos
específicos afetaram o planejamento e execução das políticas

Ademais, no exercício fiscalizado. foram transferidos R$
12.050.256,62 ao CISMETRO, conforme demonstrativo, dados sistema
AUDESP:

Rótulos de Unha
PREFEITURA MUNICIPAL D E JAGUARIÚNA

02002 - GABINETE DO SECRETARIO

33717000 . RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PUBLICO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA RMC NORTE CiSMETRO

i02508 - MANUTEN CAO DOS S ERVICOS D E SAU DE

H33717000 . RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA RMC NORTE CISMETRO

02512 - ASSISTENCIA A SAU DE MElnAL
33717000 - RATEIO PEIA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

CONSORCIO INTERMUNICIPAL D E SAUDE DA RMC NORTE CISMETRO
02513 - C EhnRAL DE REGUIACAO DE EXAMES E PROCEDIMENTOS DE ALTA E MEDIA

33717000 . RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
CONSÓRCIO ltWERMU NICIPAL DE SAUDE DA RMC NORTE CISMETRO

02539 - ACHES DE SERVICO DE SAU DE ANIMAL
:33717000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

CONSORCIOINTERMUNICIPAL DE SAUDE DA RMC NORTE CISMETRO
Totem Geral

Soma de VI.
Çgpenjo Uqutdo samlJKy!:.!!g!.

12.050.256.62 11.105.443.12
19.767.92 19.767.92
19.767.92 19.767.92
L9.767,92 19.767.92

5.436.786,66 5.110.172.30
5.436.786,66 5.110. 172.30
5.436.786,66 5.110. 172.30
1.673.005.00 1.673.005.00
1.673.005.00 1.673.005, 00
1.673.005,00 1.673. 005.00:

.881,48 3.906.524.34
.513.881.48 3.906.524.34
.513.881.48 3.906.524.34
406.81S.56 395.973,S6:
406.81S.56 395.973.56
L06.815.56 395.973,56

12.050.256,62 11.105.443,12

0 {0

9: m
o 'U
Q. '

IPLEXIDADE

Os valores repassados foram pactuados conforme o Contrato de
Rateio de 2023 (arquivo 54) e previsão de gastos, abaixo:

}a.AgoRA

Ê.

De acordo com o relatório de prestação de contas do CISMETRO
jarquivo 551, houve a disponibilização de serviços médicos, cujas empresas
foram credenciadas através do consórcio, constituindo-se como mecanismo de
quarteirização dos serviços de saúde.

Frisamos, contudo que as despesas do consórcio não foram
48
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devidamente contabilizadas. nos termos da Lei Federal RP 11.107/2005, fato
relatado no item F.2 (Fidedignidade) deste relatório.

As irregularidades citadas indicam impactos na execução da
política pública objeto do ajuste, tendo em vista que conforme a administração
terceiriza a prestação dos serviços acaba por renunciar ao controle da qualidade
desses serviços.

Além de terceirizar a responsabilidade pela seleção de tais
profissionais, o que, aumenta o risco de ocorrências de falhas, com consequente
responsabilização judicialpor eventual mau atendimento aos munícipes.

Exemplo disso é a questão do controle de ponto dos prestadores
de serviços Pessoa Jurídica. disponibilizados pelo CISMETRO nos diversos
equipamentos de saúde do município-

Conforme visitas efetuadas nas UBSs José Poltronieri e Mana do
Carmo Paoliello Machado de Souza, constatamos que a presença dos
profissionais médicos é registrada através da assinatura em ficha de
comparecimento dos pacientes, conforme fotos a seguir:
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B.4.3. ANÁLISES ESPECÍFICAS EM RELAÇÃO À EXECUÇÃO DAS
POLITICAS PUBLICAS DE SAtJDE (í-Saúde/IEG-M)

No âmbito do acompanhamento de políticas públicas voltadas à
qualidade da saúde, dividimos nossa análise nos seguintes subitens:

1) Verificação de resolutividade no agendamento de procedimentos
cirúrgicos eletivos, de consultas de especialidades médicas, de exames e
quanto ao fornecimento de medicamentosa

2)

3)

4)

5)

6)

Coberturas Vacinaisl

Da licença da vigilância sanitária. da existência ou não de AVCB ou CLCB
válido, ponto eletrõnico para médicos e demais profissionais da saúde, e
necessidade de manutenção das unidades de saúdes

Publicação de escalas dos profissionais da saúde em sítios eletrõnicosl

Do pagamento de plantões a médicos, com jornadas acima de 24h;

Fiscalização Operacionalb /oco nas unidades de saúdes

B.4.3.1 - VERIFICAÇÃO DE RESOLUTIVIDADE NO AGENDAMENTO DE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ELETIVOS, DE CONSULTAS DE
ESPECIALIDADES MÉDICAS, DE EXAMES E QUANTO AO FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS

No âmbito do acompanhamento da execução das políticas públicas
de saúde, requisitamos as seguintes informações acerca da demanda reprimida
na Rede M!!nlSlpê! de Saúde: i) para procedimentos cirúrgicos eletivosl ii)
para consulta de especialidades médicas; iii) para exames. Requisitamos,
também, informações atinentes ao fornecimento de medicamentos.

Inicialmente, no que diz respeito aos procedimentos cirúrgicos
com maiores tempos de espera, destacamos, no quadro a seguir, as informações
mais relevantes fornecidas pela Origem, consoante Arquivo 56:

"g
0

Õ

Demanda Reprimida de Procedimentos Cirúrgicos Eletivas= Posição em 31/12/2023

Proc. Cirúrgico
Eletivo Complexidade Disponibilizado pelo

Número de
Pacientes na

Fila

Mês no quilo
paciente com maior

tempo de espera
solicitou o Proa

C rúrg co

Neurocirurgia Alta
Pelo Estado via sistema Centralde
Regulação de OfeRas e Serviços

de Saúde (CROSS)
215 Março/2017

Ohalmologia
\média Pelo Estado via sistema Centralde

Regulação de OfeRa$ e Serviços
de Saúde (CROSS)

159 Julgo/2022

OHalmalogia
plástica ocular

Média Pelo Estada via sistema Centralde
Regulação de OfeNas e Serviços

de Saúde (CROSS)
153 Junho/2019
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Conforme exposto no quadro acima, observa-se a existência de fila
para procedimentos cirúrgicos, com tempo de espera, em alguns casos,
superior a 07 anos. Taldemanda reprimida, portanto, compromete o acesso
da população aos serviços de saúde, com potencialprejuízo aos usuários
do Sistema de Saúde Municipal.

É importante ressalvar que todos os procedimentos cirúrgicos
eletivos de média e alta complexidade são ofertados na Rede EglagUê! de
Saúde, disponibilizadas por meio da Centralde Regulação de Oferta de Serviços
de Saúde -- CROSS.

Em relação às consultas de especialidades médicas, bem como
aos exames com maiores tempos de espera, com base nas informações mais
relevantes fornecidas pela Origem (Arquivos 57 e 58), elaboramos os quadros a
seguir

51

C)rtopedia -
joelho

Média/alta Pelo Estado via sistema Centralde
Regulação de Ofertas e Serviços 104 Fevereiro/2023

Mamoplastia
Média Pelo Estada via sistema Centralde

Regulação de Ofertas e Serviços
de Saude ÍCROSS)

103 C)utubra/2016

Ombro
Média Pelo Estado via sistema Centralde

Regulação de OfeRas e Serviços
de Saúde ÍCROSS)

92 Fevereiro/2019

Abdominoplastia
Alta Pela Estado via sistema Centralde

Regulação de Ofertas e Serviços 64 Setembro/2016

Ortopedia/coluna
Alta Pelo Estado via sistema Centralde

Regulação de OfeÜas e Serviços
de Saúde ÍCROSS)

64 Maio/2017

Cirurgia cabeça e
pescoço

Alta Pelo Estado via sistema Centralde
Regulação de OfeHas e Serviços

de Saúde (CROSS)
61 1 Maio/2020

Ginecologia
cirurglca

Média/alta Pelo Estado via sistema Centralde
Regulação de Ofertas e Serviços 58 1 Fevereiro/2022
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Conforme é possível observar, há especialidades médicas e
exames com filas extensasl inclusive, o tempo de espera, em alguns casos, é
superior a 07 anos. Tais demandas reprimidas, portanto, comprometem o
acesso da população aos serviços de saúde.

Ressaltamos, que o Município possui controle de absenteísmo para
as consultas médicas e exames médicos na Atenção Básica (IEG-M conforme
questões 14.2, 15.0, 17.3, 17.4 e 28). A taxa de absenteísmo de consultas
médicas foi de 9,2%, e de exames médicos foi de 12,7%.

Houve a disponibilização do serviço de telemedicina pelo município
(IEG-M - conforme questão Q. 38).

E importante ressaltar que a realização tempestiva dos exames
de saúde e consultas solicitadas constitui-se de fundamental importância
para a confirmação da hipótese diagnóstica, possibilitando a indicação
com segurança do tratamento de eventuais doenças e, por consequência,
alcançar o bem-estar dos pacientes.

Por fim, no que diz respeito ao fornecimento de medicamentos,
a Origem encaminhou relação contendo os medicamentos que estavam em falta
na data de 31/12//2023, bem como quais foram as medidas adotadas para
buscar atender as necessidades da população diante da falta de um determinado
medicamento (Arquivo 59):

Nome do llndlsponívell Medida tomada pelo
Medicamento l desde: l Orgão

Advertência à empresa
Finasterida 5 mg l 31/12/2023 jfornecedora pelo atraso

no fornecimento
A empresa

fornecedora, em
30/102/23 enviou umaFluticasona 1 1 ''' ' "''

Prooionato 50 l carta solicitando

-,'-"-«' '".'"" .=i=='::ã:::i=,
120 doses

em face da
indisponibilidade do
medicamento em

estuque.

Obs.
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A empresa fornecedora
foi notificada e multada
pelo descumprimento

na entrega da
medicação.

IEG-M: conforme questões 32. 36 e 37

Miconazo12% 31/12/2023

'0

'D

0

0

Destaca-se o entendimento deste E. Tribunal, quando da análise
das Contas de 2018 da Prefeitura Municipal de ltapuí (TC-4425.989.18), sob
Relatoria do Exmo. Sr. Conselheiro Dr. Dimas Ramalho:

Ainda de acordo com a instrução, existe grande demanda
reprimida para consultas e exames médicos. o que
demonstra que não basta a aplicação dos valores exigidos
pela Constituição Federal para garantir a qualidade do
serviço prestado à população. Como bem ensina o
Professor Conti:
Uma boa gestão desse complexo sistema de saúde

pública é evidentemente fundamental, pois, como já tenho
repetido exaustivamente em várias colunas, mais do que
dinheiro, o setor público precisa é de uma
administração mais eficiente, o que exige estudos,
planejamento e medidas não só de curto, mas também e
principalmente de médio e longo prazos"
Recomendo à Origem que adote ações com vistas à
melhoria da gestão da saúde municipalde ltapuí.

Q.

3

0

0

0
0
Q.

Já no julgamento das contas anuais de 2020 da Prefeitura
Municipal de Indaiatuba (TC-3315.989.20), sob Relatoria da Exma. Sra.
Conselheira Dra. Cristiana de Castra Moraes. foi decidido e determinado o
seguinte:

Na Saúde,
do setor. ao

restaram aravee.censuras da inspeção
quanto à insufiçiênçia do estoque de medicamentos de
usQcontínuQ e.à.®n.banda [Djda no atendimento à
população no aue se refere às consultas eexêoB$.

Destarte, em que pesem os argumentos ofertados e, em
contraponto ao expressivo montante de recursos
destinados à Pasta l25,27% das receitas e transferências
de impostos). g Qljaem deve adota! plgnçiglnçnlg
estratégico suficiente ao atendimento dessa demanda.
Ainda, entre outros destaques a fiscalização informou
sobre a falta de AVCB nas unidades de saúde.

conceitos
em que pese o Município venha obtendo

demonstrando a efetividade do setor
contrário

o8

a) o

0
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Acresço, com base nas informações noticiadas pela
Fundação SEADE, a precária disposição de médicos e
enfermeiros em relação ao apresentado pelo Estado,
bem como a insuficiência de leitos disponíveis.

Enfim, sob o aspecto operacional ou de resultados a
Origem deve corrigir os pontos alçados pela fiscalização e
pelos indicadores sociais incidentes, a fim de elevar o nível
de resposta dos sistemas de planejamento, execução e
controle, bem como, na oferta de serviços suficientes e
com qualidade à população.

Determino a expedição dos ofícios propostos pelo
MPC, quais sejam, ao Comando do Corpo de Bombeiros
(AVCB), Procuradoria-Geralde Justiça do Estado (cargos
em comissão) e à Promotoria de Justiça de Indaiatuba
(excesso de temPO de espera paro ZJealigaçãZ de
consultas médicas e exames médicos eletivos).
Determino, por fim, a avaliação das correções aqui
impostas em próximas inspeções. (-.). Grifamos.

Vejamos decisão do Supremo TribunaIFederalacerca da matéria:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.
DIREITO A SAÚDE. REALIZAÇÃO DE EXAME MEDICO.
DEVER DO ESTADO. AGRAVO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1- Ajurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que
é obrigação dos entes da Federação promover os ates
indispensáveis à concretização do direito à saúde, tais
como, na hipótese em análise, a realização de exame
em favor da recorrida, paciente destituída de recursos
materiais para arcar com o próprio tratamento.
11 Em relação aos limites orçamentários aos quais está
vinculado o ora recorrente, saliente-se que o Poder
Público, ressalvada a ocorrência de motivo objetivamente
mensurável, não pode se furtar à observância de seus
encargos constitucionais.
111- Agravo regimentala que se nega provimento.
Agravo Regimentalno Recurso Extraordinário com Agravo
og 819.516. Relator Ministro Ricardo Lewandowski, sessão
de 26/08/2014. Grifo nosso

Õ 'Õ

olR

a> o

0
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Por todo o exposto, entendemos, s.m.j. que o anual cenário de
restrição ao acesso de procedimentos cirúrgicos, de consultas médicas de
especialidades, de exames médicos, bem como de medicamentos no
Município representam afronta ao direito socialda saúde, garantido pelo
artigo 6' da Constituição Federais, bem como ineficácia por parte do Poder
Executivo na gestão de políticas sociais relacionadas às ações e serviços
públicos de saúde, em descumprimento ao artigo 196 do referido diploma
leaallo.g

Destacamos que o município possui Índice B no l-SAUDE, o
que indica médio risco segundo critérios do IEG-M.

Por se tratar de falha grave e de grande repercussão social,
propomos seja comunicado o Ministério Público Estadual para as
providências que entender pertinentes.

B.4.3.2 - COBERTURAS VACINAIS

O Município vem apresentando cobertura de diversas vacinas.
conforme observa-se nos dados a seguir. obtidos no Datasus, acesso em
22/07/2024:

9 Artigo 6'-- São direitos sociais a educação. a saúde, a alimentação. o trabalho. a moradia, o transporte, o lazer. a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma
desta Constituição. Grifo nosso.

o Artigo 196 -- A saúde é direito de todos e dever do Estado. garantido mediante políticas sociais e económicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universale igualitário às ações e semiços para
sua promoção, proteção e recuperação. Grifo nosso
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87.85% 83,63%
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84.64% 85.27%

82,04% 77.44%
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87.49% 64.60%

82.35% 77.52%

70.53: 82.82%

74,59%
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https ://infoms. saude.gov.br/extensa.ons/SEIDIGI DEMOS VACINA
CAO CALENDÁRIO NACIONAL MENU COBERTURA/SEIDIGI DEMOS VACINA

CAO CALENDÁRIO NACIONAL MENU COBERTURA.html

A pouca adesão à vacinação pode fazer ressurgir doenças
graves, tidas como até então erradicadas, a exemplo da poliomielite.
Cumpre ao Gestor Municipal providenciar os recursos, inclusive para
campanhas publicitárias, objetivando a conscientização da população. As
informações foram obtidas com base no questionário IEG-M - Questões S6 e
S7

Por se tratar de falha relevante e de impacto social, reiteramos a
proposta de comunicação ao Ministério Público Estadual para providências que
entender pertinente.

B.4.3.3 - DA LICENÇA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, AVCB OU CLCB,
PONTO ELETRÕNICO NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DAS UNIDADES
DE SAUDE

Com base em informações da Secretária Municipal de Saúde
(Arquivo 60), constatamos que 20 unidades de saúde do município N8Q
possuem Licença da Vigilância Sanitária; e 04 NAQ. possuíam o Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou Certificado de Licença do Corpo
de Bombeiros (CLCB); nem todas possuíam pontos eletrõnicos para
controle de frequência dos profissionais de saúde e que algumas das
unidades de saúde necessita de algum tipo de manutenção, como
demonstrado no quadro abaixo:
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Nome da Unidade l Bairro   Necessita de
manutenção

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

SAUDE
Dentro l ISENTO l SIM l SIM NAO

UBS l JOSE
POLTRONIER

CENTRO
Nova Jaguariúna NAO SIM SIM SIM

UBS 2 LUIZ
FERNANDES
CUSTODIO

MIGUEL MARTIN
Vila Miguel Martin NAO SIM

T'" ] J
UBS 3 DR. PEDRA l

MARlINSIRADE JardimSantaMercedes l NAO l SIM SiM
SETEMBRO l

UBS 4 DOMINGOS l F
GRANGHELLI l RoseiradeCima l NAO l SIM l SIM

nOSEiFIA l l l l
UBS5JARDIM JardimD.Basco NÃO SIM SIM

NAO

NAO

$IM
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Dados conforme questionário IEG-M questões 13, 16 e 17.1

B.4.3.4 - PUBLICAÇÃO DE ESCALAS DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE EM
SÍTIOS ELETRONICOS (INTERNET

O artigo 5Q, Incisa XXXlll, da Constituição Federalllgarantiu a
todos os cidadãos o direito de receber dos órgãos públicos informações de
interesse geral ou coletivo, desde que tais informações não estejam
resguardadas por sigilo necessário à segurança do Estado e da sociedade.

No mesmo sentido, a Lei Federalne 12.527, de 18/11/'2017, que
regulamentou o direito de acesso à informação. veio reforçar a importância de o
Poder Público utilizar instrumentos de publicidade, ao dispor em seu artigo 8g,
capuz, e $ 2' o que segue:

Art. 8ç É dever dos órgãos e entidades públicas
promoverem, independentemente de requerimentos, a
divulgação em localde fácil acesso, no âmbito de suas
competências, de informações de interesse coletlvo ou
geralpor eles produzidas ou custodiadas.

$ 2e Para cumprimento do disposto no capuz, as órgãos e
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e
instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial
de computadores (internet).

A publicação das escalas de plantões dos profissionais da saúde
em páginas eletrõnicas, além de ser uma informação de interesse coletivo, é um

Art. 5e Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade. à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes
XXXlll- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja
mprescindívelà segurança da sociedade e do Estado;
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0
0

POSTO MEDICO
VETERINÁRIO

Roseira de Baixo ISENTO NAO SIM NAO

VIGILÂNCIA
SANITÁRIA /

CONTROLE DE
VETORES /

FATURAMENTO
SERVIÇO DE

ATENDIMENTO
ESPECIAZADO /

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA      

S[M NAO

SIM NAO
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instrumento eficaz de controle, fiscalização e garantia do acesso à saúde pelos
seus usuarios.

Registre-se ainda que o artigo 3' da Portaria do Ministério da Saúde
n' 1.820/2009 garante aos usuários da saúde atendimento adequado. de
qualidade, no tempo certo e a divulgação de todas as informações que se fizerem
necessárias para tanto, o que corrobora a indispensável necessidade de ampla
divulgação das escalas, inclusive em sítios eletrõnicos. Vale destacar os
seguintes dispositivos da Portaria referida:

Art. 7Q Toda pessoa tem direito à informação sobre os
serviços de saúde e aos diversos mecanismos de
participação.
$ 1' O direito previsto no capuz deste artigo, inclui a
informação, com linguagem e meios de comunicação
adequados, sobre:
1- 0 direito à saúde, o funcionamento dos serviços de
saúde e sobre o SUS=
ll -Os mecanismos de participação da sociedade na
formulação, acompanhamento e fiscalização das políticas
e da gestão do SUSI

$ 2e Os órgãos de saúde deverão informar as pessoas
sobre a rede SUS mediante os diversos meios de
comunicação, bem como nos serviços de saúde que
compõem essa rede de participação popular, em relação a:

Endereços;
11- Telefones;
111- horários de funcionamentos e
IV - Ações e procedimentos disponíveis.
$ 3e Em cada serviço de saúde deverá constar, em local
visívelà população:
1- Nome do responsávelpelo serviços
11- Nomes dos profissionaisl
111 - horário de trabalho de cada membro da equipe,
inclusive do responsávelpelo serviço; e
IV - Ações e procedimentos disponíveis.
$ 4g As informações prestadas à população devem ser
claras, para propiciar a compreensão por toda e
qualquer pessoa.(Grifos nossos)

o8

19③

@

Por oportuno, destaque-se que variados municípios, inclusive de
grande porte, editaram leis com previsão de obrigatoriedade de publicação de
escalas e plantões médicos em sítios eletrõnicos (/nferr7ef). São exemplos
Campinas (Lei Municipal Rg 16.114, de 22/09/2021)l Osasco (Lei Municipal Rg
4.803, de 17/05/2017). Bertioga (Lei Municipal n' 1.272, de 09/11/2017),
Sorocaba (Lei Municipalng 9.814, de 16/11/2011).
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No caso, verificamos que a Prefeitura Municipal não
disponibiliza as escalas de plantões e consultas dos profissionais da saúde
em sítios eletrõnicos (ínterneD, em inobservância ao artigo 5g, incisa XXXlll,
da Constituição Federale ao artigo 8g, capuz, da Lei Federalng 12.527, de
18/11/2017.

Por esse motivo, propomos que a Origem adote as
providências necessárias para divulgação das escalas de plantões dos
profissionais da saúde, tanto das unidades de gestão própria, como das
unidades terceirizadas, em sítios eletrõnicos (Inlernel) e em locais de fácil
acesso ao público, de modo a constar o nome do profissional, o seu
número de registro no Conselho competente, bem como o dia e o horário
de trabalho.

B.4.3.5 DO PAGAMENTO DE PLANTÕES A MÉDICOS ACIMA DE 24H

Conforme informações fornecidas pela Origem e confirmadas pela
Fiscalização, verificamos que diversos médicos receberam pagamentos pela
execução de plantões com mais de 24 horas ininterruptas de duração (Arquivo
61)

O fato evidenciado, além de representar risco à qualidade do
próprio serviço prestado à população, impõe risco à saúde do profissional
médico, e ainda contraria a Resolução n: 90/2000 do Conselho Regionalde
Medicina de São Paulo, que em seu artigo 8e, veda a realização de plantio por
mais de 24 horas ininterruptas, salvo se se tratar de plantão à distância, o que
nao e o caso:

'Artigo 8' - Ficam proibidos plantões superiores a vinte e
quatro (24) horas ininterruptas, exceto em caso de plantões
à distância'

Nesse sentido, é pertinente trazermos aas autos a resposta do
CREMESP à Consulta nQ 133.030/11

Assunto: Plantio Presencial de 36 horas. Relator:
Oswaldo Pires Símonelli - Chefe do Departamento Jurídico
- CREMESP PARECER SUBSCRITO PELO
CONSELHEIRO MAURO GOMES ARANHA DE LIMA.
Ementa: Plantão presencialde 36 horas. Impossibilidade
por Norma do CREMESP. Impossibilidade pelalegislação
trabalhista. Em apertada síntese, trata-se de consulta
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formulada pelo Sr. J.S.P., responsável pelo Departamento
de Pessoalde um hospital. que indaga a este Conselho a
oossibilidade dos médicos serem escalados para o
cumprimento de um plantão semanal de 36 horas,
iniciando às 7h00 de terça-feira. com término às 19h00 de
quarta-feira.

Parecer

No que se refere ao aspecto ético, a Resolução CREMESP
nQ 90/2000 determina em seu artigo 8Q que: ''artigo 8P -
Ficam proibidos plantões superiores a vinte e quatro
(24) horas ininterruptas, exceto em caso de plantões à
d/sfánc/a". Há também precedentes consultivos deste
Conselho que indicam um limite máximo razoávelde 12
(doze) horas em plantio presencial para uma boa
atuacão médica (Consulta RQ 49.656/06). Assim,
eticamente. o p]antão presencia] aue u]trapasse.]2
doze) horas ininterrupta&é.desaconselhável e. acima

de 24 (vinte e quatro) horas. é oroibido pela Resolução
deste Conselho. Pela legislação trabalhista, o hospital
corre sério risco em caso de fiscalização do Sindicato
ou do Ministério do Trabalho, caso não tenha Convenção
ou Acordo Coletivo que respalde a jornada de trabalho
acima de lO (dez) horas diárias, limite estabelecido pela
CLT, já computadas duas horas extras diárias. (artigos 58
e 59 da CLT). Ademais, o plantio de 36 (trinta e seis)
horas, em caráter presencial e ininterrupto expõe o
profissionalmédico a um desgaste físico e emocional,
com prejuízos diretos à sua capacidade de trabalho e,
consequentemente, aos pacientes. Sendo o que
tínhamos a informar, esperamos ter dirimido as dúvidas
acerca do tema, mantendo-se à disposição para os
esclarecimentos que eventualmente se façam necessárias.
E o parecer, s.m.j. São Paulo, 03 de março de 2012.
Oswaldo Pirex Simonelli, OAB/SP ng 165.381, Chefe do
Departamento Jurídico - CREMESP. APROVADO NA
REUNIÃO DA CÂMARA DE CONSULTAS, REALIZADA
EM 04.05.2012. HOMOLOGADO NA 4.481a REUNIÃO
PLENÁRIA, REALIZADA EM 08.05.2012.

Destacamos a situação do srs. Gerando Ferreira Coutinho Júnior,
Priscilla Gomes Tosta e Adrieli Heloísa Campardo Pansani, que realizaram 03
plantões seguidos de 12 horas, totalizando 36 horas de trabalho contínuo:

ã'
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Nesse sentido, destaque-se que a ausência de controle de
ponto eletrõnico agrava ainda mais a situação.

Vejamos o entendimento do Tribunalde Contas acerca do tema,
conforme decisão da Segunda Câmara, proferida em sessão de 20/03/2018, no
TC-4362.989.16:

A Fiscalização trouxe aos autos elementos que
demonstram que alguns médicos de Mongaguá receberam
acima do teto por plantões realizados de maneira rotineira,
sendo que alguns deles realizaram, em determinados
meses, mais de 300 (trezentas) horas de jornada de
trabalho, chegando a até 400 (quatrocentas) horas. O caso
mais extremo trazido aos autos é o do Dr. Juan Mori
Albornoz, que em janeiro de 2016 recebeu por 418
jquatrocentas e dezoito) horas de trabalho, incluindo
jornada regular e plantão. Essa carga horária equivale a
mais de 13 horas diárias, considerando que o médico
trabalhou de domingo a domingo, durante 31 (trinta e
um dias). Além de ser uma carga desarrazoada, para
não dizer inexequível, agrava a situação a falta de
confiabilidade dos registros, visto que não há ponto
eletrõnico de controle de frequência, contrariando
recomendação do Ministério Público Federal, e um
aparente "acordo informal" entre os médicos que,
possibilitaria diminuição indevida da jornada de trabalho,
porém com recebimento integral. Verifico, ainda, em
consulta ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde, que alguns dos médicos citados pela Fiscalização
possuem outros vínculos profissionais, de natureza pública
ou privada, o que tornaria ainda mais improvável a
consecução de tamanha cargalaboralapenas no Município
de Mongaguá. Diante dos fatos, creio ser necessária a
formação de autos apartados para analisar a efetiva
realização dos serviços, compatibilidade de horários com
outros órgãos públicos e eventual necessidade de
ressarcimento ao erário. Adicionalmente, determino
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remessa imediata dos autos ao Ministério Público
Estadual, ao CRM e ao CFM. (Grifo nosso).

Destaque-se ainda decisão deste Tribunal quando do exame da
Prestação de Contas de 2020, tratada no TC-14140.989.21. com Relatoria do
Exmo. Sr. Conselheiro Dr. Robson Marinho, cujo voto é claro quanto à matéria
em análise

A contaminar também a prestação de contas se
observa uma disparidade e uma aparente falta de
controle em relação aos médicos contratados, médicos
com mais de 08 vínculos trabalhistas e uma jornada de
trabalho superior a 70h semanais, chegando a 119h
semanais.

De duas uma, ou os profissionais estão vivendo em um
regime abusivo de jornada de trabalho, laborando,
praticamente, 05 dias da semana de forma ininterrupta, o
que é pouco provável; ou, não há qualquer tipo de controle
da jornada, podendo estar ocorrendo situações
indesejadas, como rotineiramente se vê, médicos
batendo ponto nos hospitais públicos e indo trabalhar
em outros estabelecimentos ou em seus próprios
consultórios. Questão a ser investigada pelo controle
interno dos partícipes.

Dessa forma, mostra-se imperioso que tanto a SES
quanto a UNICAMP promovam a abertura de processo
administrativo para averiguar o que, de fato, está
ocorrendo no AME, adotando, se o caso, as medidas
punitivas, bem como, verificando se houve ou se há,
prejuízo ao erário estadual.

Talvez, inclusive, por esse descontrole quanto à
jornada de trabalho de seus colaboradores é que exista
um passivo trabalhista de ordem considerável, fato que,
também, demandará a apuração por parte da SES e da
U NICAMP. Grifamos.

Tais constatações levam à presunção de possível falta de
fidedignidade dos registros, o que acaba por comprometer a justificativa
para a despesa efetuada.

S.m.j., entendemos que a situação requer melhor controle por parte
no intuito de evitar risco à população, ao profissionalque presta o serviço médico

ã'
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(diante de uma jornada extenuante que o sujeita ao cometimento de erros),
evitando, por conseguinte, imposição de ânus ao erário em eventuais danos a
indenizar por falhas, irregularidades e erros.

Ante o descumprimento de Resolução do Conselho Regional
de Medicina de São Paulo, propomos que sejam os fatos comunicados ao
referido Conselho para as providências que entender pertinentes, além de
comunicação ao Ministério Público Estadual.

B.4.3.6 FISCALIZAÇÃO OPERACIONAL DA SAUDE

Consoante planejamento do fechamento de 2023, devidamente
aprovado. realizamos Fiscalização Operacional nas unidades de saúde
informadas no quadra abaixo, com intuito de verificar diversos aspectos sobre a
gestão da saúde no órgão fiscalizado.

Fotos no arquivo 62

Constatamos ainda a seguinte falha, comum à maioria das unidades
visitadas: nenhuma das unidades de saúde possuíam licença da vigilância
sanitária.

Outrossim. não obstante a previsão na LOA de 2023 do montante
de R$ 7.410.000,00 para construção. ampliação e reforma de unidades de saúde
(ação 1020), em pesquisas empreendidas no Sistema AUDESP, durante a
fiscalização ordinária de 2023, verificamos ausência de recursos
despendidos pela municipalidade neste sentido, conforme tabela abaixo
relacionada.

Subelemento VI. Empenho
Líquido

VI. Liquidado VI. Pago

1020 - construção
de UBS

44905191 - OBRAS
EM ANDAMENTO 0,00 0,00 0,00

Fonte: AUDESP

No quadro abaixo, comparamos o gasto anual com saúde por
habitante do município em exame, com o gasto médio dos 644 municípios do
Estado de São Paulo: g'

0
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Nome da Unidades de
Saúde Infiltração AVCB

Licença
vigilância
sanitária

Profissionais
do

CISMETRO
Piso irregular

JoséPoltronleri- Sim Sim Não Sim

PaoleloUachaõodesauzal Não Sim Não Sim

Não

Sim
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(2022/2021-1

-2.41%

R$ 170.483.577,48 l 11,27%
14

R$ 3.007,46

População 60.816
Município Gasto em Saúde R$ 160.403.568,91

de
R$ 2.637,52

habitante
52.522

Média dos Gasto em Saúde R$ 68.891.697,48
644

Gasto anual por
municípios R$ 1.311,65

habitante

51.178

12,65%R$ 77.608.693,7

R$ 1.516,42

Fonte: Sistema AUDESP.

Ressalte se que houve um aumento de 14,02% no gasto anualpor
habitante em 2023. Em que pese o fato de o município ter aplicado o mínimo
Constitucional na saúde, entendemos que as falhas e apontamentos
elencados neste tópico indicam a necessidade de se melhorar o
planejamento do investimento de recursos na saúde. Em relação a talfato,
informamos que o município possui a seguinte série histórica no l-SAUDE e no
l-PLANEJAMENTO, indicando médio risco nos últimos 04 exercícios:

Legenda:
T Município subiu de faixa ou permaneceu na mesma faixa. mas sua nota

aumentou.
! Município caiu de faixa ou permaneceu na mesma faixa, mas sua nota

diminuiu.

A tabela acima demonstra que os resultados esperados, com
base no IEG-M, provenientes de investimentos planejados e políticas
públicas na área da saúde, s.m.j., não vem sendo atingidos.

o12

Destaque-se o entendimento deste E. Tribunal, quando da análise
das Contas de 2020 da Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista (TC-
Q999299$:9ê9:29=g), sob Relatoria do Exmo. Sr. Conselheiro Dr. Sidney
Estanislau Beraldo:

"g
Na área da Saúde, malgrado a essencialidade das
respectivas ações e serviços, cuja efetividade condiciona,
direta ou indiretamente, a qualidade de vida dos usuários
do sistema e mesmo dos munícipes que não recorrem
habitualmente às unidades de saúde mantidas pelo Poder
Público, o acúmulo de irregularidades apuradas em 2020
determinou a queda da faixa de desempenho registrada no
último exercício: de C+ para C. Com efeito, o quadro

66

Exercício 2020 1 2021 1 2022 2023

PLANEJAMENTO r l CT  
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descortinado pelo índice reclama a adoção de medidas
efetivamente capazes de superar, no menor intervalo de
tempo possível, os diversos obstáculos que prejudicam a
qualidade e a resolutividade dos serviços disponibilizados
à população de Nova Canaã Paulista, das quais merecem
destaque o acúmulo de deformidades e deficiências
estruturais nas unidades de saúdes a não utilização de
sistema informatizado para gerenciar o estoque de
materiais e insumos médicos; as ausências do AVCB e de
Plano de Cargos e Salários específico para as carreiras
que integram o quadro funcionalda área.

Por fim, é pertinente salientar que serviços básicos de saúde,
implementados com qualidade e de forma eficiente, bem como estruturas e
instalações físicas acessíveis estão Incluídas nas metas 3 e 3.8 dos Objetivos
de Desenvolvimento Sustentávelda ONU, que no caso do Município em exame,
podem não ser atingidos:

3 - Boa saúde e bem-estar: assegurar uma vida saudávele
todos, em todas as idades

a proteção
do risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de
qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas essenciais
seguQ$, efjçgzeg,.de clyêljdggg e.gpre@os acessívejg.para todos

Dará
3.8 - Atinair a cobertura universalde saúde. incluindo

B.5. EXECUÇÃO DAS POLITICAS PUBLICAS AMBIENTAIS (i-Amb/IEG-M)

Preliminarmente, constatamos que a série histórica do IEG-M para
a correlata perspectiva demonstra evolução, conforme segue:

EXERCÍCIOS
.Amb

2020 2021 2022 2022

Conforme informado no item A.4. FISCALIZAÇOES ORDENADAS
DO PERÍODO. deste relatório, na fiscalização realizada no mês de junho de
2023, foram constatadas as seguintes impropriedades:

O município não implantou programa formalde educação
ambientall

Não há publicidade da programação da coleta seletiva,
prejudicando a participação da sociedade no processos

No município não existem iniciativas de recepção de
resíduos de coleta seletiva (pontos de entrega
voluntária/ecopontos/cata bagulhos. etc.);

Não foi elaborado o Plano de Gerenciamento dos Resíduos
da Saúde.
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Na validação das questões do indicador constatamos que os
apontamentos acima foram revertidos, conforme documentos de arquivos 63/64

B.6. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE INFRAESTRUTURA (i
Cidade/IEG-M)

Preliminarmente, constatamos que a série histórica do IEG-M para
a correlata perspectiva demonstra evolução, conforme segue:

Todavia, no procedimento de validação desta dimensão do IEG-M,
constatamos as seguintes falhas que ensejaram retificações pela Fiscalização,
denotando falta de fidedignidade na prestação das informações (item E.2 deste
relatório):

Na resposta à questão 3.0 do indicador (O município realiza ações
para estimular a participação de entidades privadas, associações de voluntários,
clubes de serviços, organizações não governamentais e associações de classe
e comunitárias nas ações de proteção e defesa civil?), a resposta foi positiva:

'lHbunalde Contas

Entretanto, para comprovar tais ações de estímulo, foi juntado
documento (Arquivo 65) que mostra o envio de mensagem de whafsapp ao
síndico do condomínio Lona /s/and sobre possível transbordamento do Rio
Atlbaia. no dia l0/03/2023, atividade que não pode ser considerado treinamento
de ações de proteção e defesa civil, pois foi eventual.

Na resposta à questão 7.2 do indicador (são realizados
regularmente exercícios simulados para as contingências previstas no
PLACON?) foi respondido positivamente
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No entanto, foi juntado documento no item informando a realização
de simulado de instalação do centro de operações de emergência e apronto
operacional, realizado na sede da AGEMCAMP (Agência Metropolitana de
Campinas), no dia 31/01/2024 (Arquivo 66).

Considerando que a pergunta se refere ao exercício de 2023,
entendemos que a resposta não pode ser considerada correta, pois faz
referência ao exercício de 2024.

Então, procedemos à alteração da resposta para não.

Na resposta à questão 7.5 do indicador, foi informado que a
Prefeitura Municipal possui cadastro atualizado dos locais para abrigo à
população em situação de desastre junto à Coordenadoria Estadualde Proteção
e Defesa Civil (CPEDEC):

IHbunalde Contas B'l

o8
1?+1 1iÍ. ta(.i.ia.!hl'tNÀ

Entretanto, foram juntados os documentos comprovatórios no item
7.5, mostrando que a atualização foi realizada em 2024, conforme prínt de tela
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abaixo, portanto, em 2023 a resposta deveria ser negativa:

05P03f24. 12:S8 Loamail;: Cõdastm Alualizada Doleu CiviIJaguahüni

Cadastro Atualizado Defesa ClviIJaguariúna
tesche⑧laguatiurla .sp gov.br>
:gedefesaciv il@ $p .g ov. br >

at/03/2024 16:46
⑥

CAOASTRO ATUALIZAOO NO SISTEMA OEFESA C[V[t. E5TAOUAL - 02 DE 2024 . O]G]TAUZADO.pdf (#904

CADASTRO A:rUAL[ZADO NO S[S'TEMA DEFESA CiViL :grADUAL - 02 DE 2024.doc (+143 KB)
KB

Boa tarde Senhores (as)

Segue em anexo cadastro atualizado com informações do Departamento de Proteção e Defesa CI

Desde Já agradeço 3 atenção.

Att.

FERNANDA DE SONSA RODRIGUES TESCHE

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Secretaria 14unlcipal de Segurança Públlc?
Prefeitura içunlcipal dc }aBuaí"lona - SP

19- 3B67-1339
19 -3867 .42 29

O emitente desta mensagem é responsável par seu conteúdo e endereçamerito
Cabe ao destinatário cuidar quanto ao tratalneoto adequado. hein a devida

tarlzacão, a divulgação, a reprodução, a dl.stribulçSo ou qualquer'
e#i descanfor'mldade cona as narinas internas da Prefeitura Municipal de
]a8uaflüna são proibidas e passíveis de sanção Oísclpltnarl cível e crlmíl

opção
Desse modo, realizamos à alteração da resposta para a segunda

B.7. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO (i-Gov TI/IEG-M)

Preliminarmente, constatamos que a série histórica do IEG-M para
a correlata perspectiva demonstra evolução, conforme segue:

Todavia, no procedimento de validação desta dimensão do IEG-M,
constatamos as seguintes falhas que ensejaram retificações pela Fiscalização,
denotando falta de fidedignidade na prestação das informações (item E.2 deste
relatório) :

Na validação da questão ne g.l do indicador a Origem informou os
seguintes serviços disponíveis on /fne ao cidadão, conforme prfnt de tela:
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Entretanto. ao clicar nas abas disponíveis na página eletrõnica da
Prefeitura Municipallz, conforme pdní'de tela abaixo, verificamos que o resultado
remete à página do gov.br, do governo federal

a) o

....i o

C

i2 Pesquisa realizada no dia 15/07/2024, às 9:00 horas.
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Damos as boas-vindas ao Fal.a.BR

Duvidaria
,.i

itoritiaçâo . LA$
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0

Ouvidoíialntema

'0.a

Q -l

o -D
Q. '
0 'D

Do mesmo modo, constatamos que no menu de autoatendimento
/fr7e (Prefeitura Mini-cipal de Jaquari-tina

..4 o

'g

.Çjagy:ae:}.ypa.se.aov.br)i3, não consta a opção de agendamento de
consultas na rede pública de saúde.

on

Pelo exposto, procedemos à retificação da questão.

a gestão do sistema de precatórios estava totalmente integrada ao sistema da
E por último, na questão 8 do indicador havia sido respondido que

0

13 Realização da pesquisa no dia 15/07/2024, às 9:09 horas.
'1
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contabilidade, no entanto, ao solicitar a comprovação, verificamos que a
afirmativa não era verdadeira, e, portanto, retíficamos a questão.

PERSPECTIVA C: FISCALIZAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL

CONTABIL, FINANCEIRA,

C.l. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -
GESTÃO FISCAL

Face ao contido no artigo I', $ 19, da LRF, o qualestabelece os
pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, passamos a expor o que
segue.

Preliminarmente, informamos que o Município não aderiu ao
Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal, (Lei Complementar
Federaln' 178, de 13 de janeiro de 2021), conforme certidão de arquivo 67.

C.l.l. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Com base nos dados gerados pelo Sistema AUDESP, o resultado
da execução orçamentária da Prefeitura evidenciou déficit que se encontrou
totalmente amparado no superávit financeiro proveniente do exercício anterior,
conforme quadro a seguir.

ASSES DE
O DE DUODECIMOS DADEV

ou
ENTLTADO DA

7.704.000,00
1.427.918,53

D INDIRETA

45.347.471

RAAE -- arquivo 80

Constatamos que o Município, considerando todos os órgãos
componentes do Orçamento Anual, procedeu à abertura de créditos adicionais
e à realização de transferências, remanejamentos e/ou transposições no valor
totalde R$ 810.642.431,60, o que corresponde a 21,20% da Despesa Fixada
(inicial).

0

74



!. co

o 'D

o8

a) D

TCE
Tribuna! de Contas

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UR-03 - Unidade Regionalde Campinas

721.}30 00D.00
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} 52.849.786.64
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52.849.786.64

O resultado da execução orçamentária e dos investimentos, com
base na despesa liquidada e nos Restos a Pagar Não Processados liquidados
em cada exercício, apresentaram os seguintes percentuais:

C.l .l .l. RECEITAS

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização, não foram
constatadas irregularidades.

C.1.1.2. DESPESAS

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização, foram
constatadas as seguintes irregularidades.

C.1.1.2.1 RECONHECIMENTO DE DIVIDAS

Conforme relatório do Controle Interno do le Quadrimestre de 2023
(arquivo 15. pág.12), a Prefeitura Municipalformalizou 04 (quatro) processos de
reconhecimento de dívidas, a saber: 0

0
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Exercício Resultado da execução
orcamentária

Percentualda resultado da Percentual de
investimento

2023 7.68% 1 3.85%
Suoerávitde 1 7.69% 1 4.27%2022

2021 Superávit de 1 7.04% 1.55%
2020 Suoerávit de 1 3.15-z. 1 2.96%



" TCE:
THbutulde Contam

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UR-03 - Unidade Regionalde Campinas

.j

!.@

«Q CO

Q. '
0 'D

.T

n®:Ê'to-'n

01

02

03

04

Scc. Mun Segurança Pública 16.4anOZ üpetanp ME

Sec. MobiHdade Utbbaoa ] 9224n022

22Z2023

2.180a023

ACC Tecnologia Coménio e Serviços L'll)A
ME

COPtMAQ dc Canpinns Comício dc
Máquina L'l'DASn. Mun. Segurança Pública

Sec. Mobilidade Urbana Estâncias Mctrópolis I'urismo c Viação L'mA

Examinámos os processos e apurámos o que segue

O procedimento de reconhecimento de dívidas, nos termos do
artigo 37 da Lei Federalne 4.320/6414, é regulamentado pelo Decreto Municipal
Re 4058, de 23 de agosto de 2019 (Arquivo 68).

Processo ne lg.224/2022 ACC Tecnologia, Comércio e Serviços Ltda.ME
IArquivo 69).

O reconhecimento da dívida com a empresa supracitada obedeceu
aos trâmites da legislação municipale foi decorrente da prestação de serviços
sem suporte orçamentário ou cobertura contratual.

A justificativa do Secretário da pasta (Secretaria de Mobilidade
Urbana) é no sentido da necessidade da prestação dos serviços de locação de
software para processamento e emissão de infrações de trânsito e a
mpossibilidade de sua interrupção, mesmo após o final do prazo contratual
IArquivo 69).

S.M.J., inferimos que houve falta de planejamento da pasta em
providenciar licitação a tempo para a cobertura dos serviços tão essenciais para
a administração pública.

De acordo com o parecer do Controle Interno, a situação em tela
deve ser tratada como exceção, evitando-se ocorrências da espécie no futuro.

14 Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se tenham processado
na época própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os compromissos
reconhecidos após o encerramento do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de
dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre
que possível, a ordem cronológica. (Regulamento)
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82.400,00,
0 montante apurado, referente aos períodos sem pagamento, R$

conforme nota de empenho (Arquivo 68. pág
foi empenhado como despesas ordinárias do exercício de 2023,

⑥
NOTA DE

2023
Ficha
t29 lr'

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
Estado de São Paulo

Rua Alfredo Bueno. 1235 - CENTRO

EMPENHOL
l0ATA eMPeNHO:

Ordinário Número 002823

CNPJ 48.410.866j00Ql-71 03/02/2023

BANCA:l AGÊNCIA: 0{04

.Ordem.gg.C4pp!!E
DADOS DO CREDOR

ESTADO : SP
FOME:

CONTA : 64680

aReÃO
UNIDADE
SU8UNIDADE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

.EMENTA:
JB.ELEMEIVTO

FONTE RECURSO
COMIGO APLICAÇÃO:

a2 Prefeitura Municipalde Jaguanúaa
07 SECRn'ARIA DE MOBILIDADE URBANA
01 taOBILIDADE URBANA
aõ.4õl.opas.20as MANtJTCNÇÀO DO DEPARTAMENTO DÊ TitANStTO E TRANSPORTES
3.3.90.40.00 SERUÇOS OE TECNOLOGIA DAINFORhAAÇÀO E COMUNICAÇÃO -PJ
{6 LOCAÇÃO DE SOFTWARE
01

Q4QQ$ OA OOI,&ÇÃ9.pRÇAMgNlê8jA.

TESOURO
110.0000 - GERAL

DADOS DO EMPENHO

PROTOCOLO 019224nQ22
OFÍCIO SMU: 428/2022

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS E QUtTAÇÁO

t Oâenta e Doü Uit e Quatonnbs Rei

@tqÇlo.Alu111:!©

l gglpe3a Emoenhada

!1.9?5uOQ. Oelpgsa Bruta
82.400.00:
43.99s.oot

.1

B2.4Wil

0 'D

Despem!.Puta

despesas de exercícios anteriores,
Contudo tais despesas deveriam ser escrituradas no subelemento

nos termos do plano de contas AUDESP:
d d

3.L91.92.99 OFSSia
DOUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS

Nesse sentido. o procedimento contábil carece de fidedignidade,
sendo objeto de apontamento no item F.2 deste relatório.

Processo ne 2180/2023
IArquivos 70/71).

Estâncias Metrópolis Turismo e Viação Ltda.

.4 o

A empresa de transporte coletivo é a concessionária do transporte
público coletivo municipalpor força do Chamamento Público oe 01/1991 e recebe
subsídio tarifário desde então.

0

.Q
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Por ocasião da aprovação da Lei Municipaln' 2.778/2021, houve
mudança da forma de cálculo para o pagamento do subsídio tarifário, que passou
a ser por km rodado.

Assim, naquela época, foi formalizado aditamento contratual para
suportar as despesas decorrentes da mudança.

Entretanto, conforme informado pelo secretário de mobilidade
urbana do município, ao final do exercício de 2022, não havia dotação
orçamentária suficiente para o lançamento de duas notas fiscais da empresa,
referentes à lg e 2: quinzena de dezembro no sistema de pagamentos do
município.

Dessa forma, o secretário justificou que não havia tempo hábilpara
a formalização de um novo aditamento contratuale, em razão da essencialidade
dos serviços prestados, solicitou à empresa que continuasse prestando os
serviços.

Ao fim, solicita a formalização de termo de reconhecimento de
dívidas no montante de R$ 423.341,84, conforme abaixo demonstrado:

O1/12/2022 a 15/12/2022 = R$ 77.786.12 (saldo residual);

16/12/2022 a 31/12/2022 = R$ 345.555.72

Valor totala ser pago = R$ 423.341,84

Assim como no processo Re 19.224/2023, acima relatado, houve
falta de planejamento da pasta para a formalização a tempo do termo de
aditamento e do remanejamento de verbas orçamentárias para seu suporte.

Verificamos que o empenho foi realizado da seguinte maneira:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA
E8t&do de 3&o P8ulo

Rua Alltedo Bueno. 1236 . CENTRO
CNPJ : 48.410.8+610001.7

FINE:CGCCPF
'A : Ó1139t2H

despesas de

Nesse sentido, o procedimento contábil carece de tidedignidade.

sendo objeto de apontamento no item F.2 deste relatório

Processo 16460/2022 - Alessandra Esperança ME (Arquivo 72)

.Q

De acordo com o parecendo s
ecretário da pasta (Secretaria de
de servidor. excluindo o nome da

PÚ 79Segurança

 
l Uibtürn: AJUSTE oe CONTAS PERMISSÃO oc 9eRUÇO PÜüuco OEIRAN$PONíe CaLrriVOOe PASSAGEIROS- l
l PRQTOÇOLO N' 211a2aZ2 l

ww 4Bwo .........alalng.,
     

8Bm oün-\w . ............glg
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O pedido obteve parecer favoráveldo setorjurídico, sob a alegação
de que os serviços foram efetivamente prestados, portanto, a administração não
pode se negar a honrar a obrigação pecuniária.

()

-1

Z
>

-<

c:

A justificava da Secretaria Municipal de Segurança Pública
para a qual o serviço foi prestado, foi que houve falha de servidora
Diretora Administrativa da SEMUSP.

pasta
então 0

Q.Obedecidas os trâmites legais, foi emitido o empenho da despesas

ⓔ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA

Estado do São Paulo
Rua Altredo Bueno. 1235 - CENTRO

CD

INATA EMPENHO:

Q. '
0 'D

CNPJ : 46.410.866/0001-71 1«11/2023

DADOS OO CREDOR

FAVORECIDO : 83383 COPIMAQ DE CAMPINAS COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
ENDEREÇO : AV. PÉ ALMEIDA GARRET.1007 Ctt)AOE' CAMPINAS
INSCRIÇÃO/IOENT.: CGC/CPf. O0.946.478/0001.Q9
BANCO :l AGÊNCIA : 2913

ESTADO : SP
FINE. 1937413080

CONTA : '129110

og
SUBUN}oADE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
ELES\LENTO

ELEMEIVTQ
ÍE RECURSO:

CÓDIGO APLICAÇÃO

10 SEcnt'leRiA t.muNiCiPAL DC SeCUFiANÇA PÚBLICA
Q2 GVARt)A MUNICIPAL
06.t81.000ú.2Q04 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

OtHROS SeRviÇOS DE TERCEtRO$

OAoos OA oo'racho ORÇAUEN'FARIA

PESSOA JUFilO}CA

H oj

TESOURO
110.0000 . GEftAL

PROF. 222/2023 . 'TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA - PAGAMENTO DÉ FUTURA

DOS OO EMPENHA

Dotação Anual'l8di

Saldo Olspotlivei

5®.908.18 Despesa Blyla
$04,01

509 .404.17

504.01
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Contudo, tais despesas deveriam ser escrituradas no subelemento
despesas de exercícios anteriores, nos termos do plano de contas AUDESP:

OUTRAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS IRegistra o valor das despesas de exerdcios encerrados que não se processaram na época
IANTERIORES - INTRA OFSS jprópria. com dotação específica. consignadas no orçamento. Operações Intra OFSS.

Nesse sentido, o procedimento contábil carece de fidedignidade,
sendo objeto de apontamento no item F.2 deste relatório.

C.1.1.3. EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - TRANSFERÊNCIAS
ESPECIAIS

No que concerne aos valores recebidos decorrentes de
transferências especiais previstas no incisa l do artigo 166-A da CF,
constatamos a seguinte movimentação:

Receitas para despesas de custeio (Federal)
Saldo ex. anterior l Repasses do [ Rendimentos tin. do IDespesas de Custeio] Saldo ex. analisado

exercício analisado l ex. analisado
R$ - 1RS - IRS - IR$ - 1R$

Receitas para despesas de capital (Federal)
Saldo ex. anterior l Repasses do l Rendimentos tin. do IDespesas de Capitall Saldo ex. analisado

exercício analisado l ex. analisado
R$ 450.000,00IR$ 1.123.2õl.OOjRS - IR$ 2S6.7õ6,11IRS 1.316.514,89

Arquivos 74/75

Sob o princípio da amostragem, anotamos o seguinte:

De acordo com a declaração de arquivo 76, não foram abertas
contas bancárias, por exercício de repasse, e, portanto, não pudemos apurar o
valor dos rendimentos financeiros dessas receitas, pois os recursos estão
depositados nas contas bancárias Caixa Económica Federal, agência 1203-3,
c/c 6672008-6 e 6672009-4, juntamente com recursos de convênios federais.

82

Verificações

DI C)s recursos recebidas mediante transferências especiais foram contabilizados Sim

D2 Os recursos recebidos estão sendo aplicados em programações finalísticas das l Sim
áreas de competência Poder Executivo?

03
Foram abertas cantas bancárias. conforme a exercício da emenda. para
movimentação das transferências especiais. conforme $ 2g do artigo 7' da Portaria Não

04 O$ recursos destinados a despesas de capitalforam aplicados em investimentos Sim;l;.li; ãélHliH;;.h.;;"'"" -- "'"' '''---- -""""' ''" """"'"'"" l Stm

05
Os recursos destinadas a despesas de custeia foram aplicados respeitando a
vedação ao pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais relativos a Prejudicado

Houve a prestação das informações dos valores executados na pertinente
D6 l Plataforma, nos termos do artigo 19 da Portaria Interministerial ME/SEGOV n

6.411/2021?
Não


